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1- ATA DA 111• SESSÃO, EM 30 DE: AGOSTO DE: 1973 

1.1- ABERTURA 

U- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Sr. Presidente da República 

-De agradecimento de remessa de autógrafos de decretos legis­
lativos: 

- N'? 188/73 (n"' 275/73, na origem), referente ao Decreto legis­
lativo n'~42f73, que aprova o texto do D«:reto-lei n"' 1.272, de 29 de 
maio de 1973. 

- N'~\89/73 (n"' 276/13, na origem), referente ao Decreto legis­
lativo n"' 43/73, que aprova o texto do Decreto-lei n'l !.273, de 29 de 
maio de 1973. 

- N<? 190/73 (n<~277j73, na origem), referente ao Decreto Legts­
lativo n9 44/73, que aprova os textos do Acordo Cultural e 
Educacional e do Acordo de Cooperação Técnica e Científica entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Costa do Marfim, 
firmados em Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

- NY 191/73 (n9 278/73, na origem), referente ao Decreto Legis­
lativo n9 45/73. que aprova o texto do D.ecreto-lei n"' 1.274, de 30 de 
maio de 1973. 

- N"' 192/73 (n"' 279/73, na origem), referente ao Decreto Legis­
lativo n"' 46/73, que aprova o texto do Decreto-lei n"' 1.275, de 19 de 
junho de 1973. 

l.l.l- Oficios 

-Do Sr. Ministro Extraordinário para os Assuntos do Gabinete 
CM/: 

- NY 368-SAP/73, encaminhando esclarecimentos prestados 
pelo Ministério da Saúde sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 44/73, 
que autoriza o Poder Executivo a estabelecer gratuidade de vacinas 
profiláticas e imunizantes e de sua úplicaçào, e dá outras 
providências. 

- Do Sr. /V-Secretário da Câmara dos Deputados: 

- NY 115/13, comunicando a sanção e encaminhando 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n"' 28j73 (n9 1.230(73. na 
origem), que autoriza a doação do dominio útil de terrenos de acres­
cidos de marinha. situado em São Luís, no Estado do Maranhão, sob 
a jurisdição do Departamento Nacional de"Obras e Saneamento. 
(Projeto que se transformou na Lei n"' 5.907, de 17-8-73.) 

1.2.3 - Pareceres 
-Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto d~ Decreto legislativo o<1 24/13 (n"! 12-B/73, rw Câ-

mara), que aprova os textos do Aco";lo de Cooreraçào Técnica e do 
Acordo de Intercâmbio Cultural, firmados entre o Governo da Repu­
biica Federativa do Brasil e o Governo da República do Quênia. em 
Nairobi, a 2 de fevereiro de 1973. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto legislativo n~' 13/73 (n~' 101-B/73, na Câ­
mara). que aprova o texto do Convênio Básico de Cooperação 
Técnica, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Venezuela, firmado em Santa Helena 
de Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n~' 38/73, que suspende a proibição con­
tida nas Resoluções n<1s 58, de 1968, 79, de 1970. e 52. de 1972, para 
permitir que o Governo do Estado de São Paulo participe no projeto 
de implantação da Usina Hidrelétrica de Ãgua Vermelha, mediante 
emissão de Bônus Rotativos. (Redação final.) 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 55/72 {n"' 373-8}72, na origem), 
que dispõe sobre a çontribuiçào previdenciária do cessionário de 
automóvel de motorista profissional. (Redação do vencido para 
turno suplementar.) 

- Projeto de lei da Câmara n~' 45(73 (n"' 1.356-B/73, na ori­
gem), que autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Se­
cas (DNOCS) a doar o imóvel que menciona, situado no Município 
de Morada Nova, no Estado do Ceará. 

- Projeto de lei do Senado n<t 9 j73, que eleva o 'teto das contri­
buições e beneficios concedidos pelo JNPS, 

- Projeto de Lei do Senado n~' 30/73, que modifica a Lei n<1 
4.266, de 3 de outubro de 1963, que institui o salário-família do 
trabalhador, elevando o limite de idade dos lilhos derendentes para 
18 anos. aumentando o percentual do benefício para 10% sobre o 
salário-mínimo local, e dando outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 75/73-DF, que atribui competên­
cia ao Governador do Distrito Federal para expedir. mediante 
Decreto, o Piano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado nll 28/72, que elimina a deSigualda­
de de tratamento na aposentadoria de empregados açometidos de 
cegueira, tuberculose ativa, lepra, alienação mental e outras 
moléstias graves, assegurando a todos aposentadoria com 
remuneração integral. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR VIRG!LJO TÃVORA- Distribuição da renda. 
SENADOR NELSON CARNEIRO - Discriminação da 

censura prévia a órgão da lmprensa paulista, a propósito da 
divulgação da nota oficial do MDB sobre os últimos acontecimentos 
de Goiás. 

SENADOR DANTON JOBIM- Esperança ao retorno do País 
à plenitude democrática. 
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ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

D1retor·Executrvo 

PAULO AURÉLIO QUINTELLA 

Chefe da DIVISão Adm1f11stratNa 

ALCIDES JOSt. KRONENBERGER 

Chefe da Drvrsão lndustrral 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

Via Superfície: 

Semestre 

Ao o 

Via Aérea: 

Semestre 

Ao o 

- Recebimento do Ofício n9 S-20/73 (n" 434j73-CG, na 
origem), do Governador do Estado de São Paulo, solicitando 
autoriz:Jçào do Senado para que aquele Estado possa contrair 
empréstimo externo para o fim que especificá. 

1.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei do Senado n9 3/72. de autoria do Sr. Senador 

Jusê Lindoso. que dispensa os empregados inscntos em curso do 
MOBRAL da obrigatoriedade de trabalhar fora do limite normal de 
sua jornada, e determina outras providências. Aprovado, com emen-­
da. em ~egundo turno. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Deçreto Legislat1vo n9 5/73 (n9 102-A/73, na Câ­
mara}, que aprova a aposentadoria de Pedro Augusto Cysneiros, As­
sessor para Assuntos legislativos do Quadro de Pessoal do 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil. Aprovado; à · 
ComissJo de Redação. . 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 2SJ73 (n~' 115-B/73, ná Câ­
mara). que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica. firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Colômbia, a l3 de dez.embro de 1972. 
Aprovado. à Comissão de Redação. 

- Parecer n9 388/73, da Comissão de Contituiçào e Justiça, so­
bre o Projeto de Lei do Senado n~' 50/73, de a'utoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o instituto da enfiteuse, reVoga 
o Capitulo li. artigos 678 a 694, e o item I do art. 674, do Côdigo 
Ci\ii\ Brasileiro - Lei n<? 3.071, de I 9 de janeiro de 1916 - e dâ ou­
tras providências. Aprovado, ficando sobrestada a matéria, a fim de 
aguacdar a remessa do novo Código Civil, tendo, na oportunidade, o 
Sr. Senador Nelson Carneiro discutido a matéria. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ARNON DE MELLO Inclusão da 
PETROBRÂS e do Banco do Brasil en\re as maiores empresas mun~ 

(0 preço do exemplar a~rasado será acrescrdo 

de Cr$ 0.30· 

TrraQ~r'[l 3 500 exo·nplares 

CrS. 100.00 

CrS 2·00.00 

Cr'S 200.00 

Cr$ 400,00 

diais nesses setores, segundo publicação da reviSta norte-americana 
Fortune de agosto. Decisão do IAA em colocar à venda as ações que 
possui da Companhia Usinas Nacionais. 

SENADOR MILTON C4BRAL- Transporte de massa como 
.solução rentável. segura e de poupança de combustíveis nos grandes 
.conglomerados humanos. Politica energética desenvolvida no País. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Estudos realizados pelo 
Conselho Diretor da Associação cos Advogados de Sào Paulo sobre 
o Projeto de Lei do Senado n~' I 7 j7l, de autoria de S.' Ex•. que altera 
os artigos 30 e 32 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

SENADOR BENJAMIN FARAH- Participação do imigrante 
no dese-nvolvimento brasileiro. Feitos e re:alízações da família Bloch 
no campo da cultura, da inteligên.:;ia e do desenvolvimento artístico 
do País. Lançamento pela Editora Bloch da revista Tendência". 

SENADOR NELSON CARNEIRO- PronUnciamentos, feitos 
em reunião da SUDENE, do Gov~rnador da Bahia, Antônio Carlos 
MagalhÚs. e doGeneral Evandro de So_usa Lima, Superintendente 
da SUOENE, e publicados no Jomat:do Brasil de 23 do corrente, re~ 
fer'entes ao índice previsto de Cresci!llento econômico da Região Nor~ 

· destina. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2...:. RETIFICAÇ0ES 

-Ata da !03• Se-ssão, reahz.ada em 22-8-?3 
-Ata da 106~ Sessão, realizada em 24~8-73 

3- ATAS DAS COMISSOES 

4- MESA DIRETORA 

, 5- LIDERES E VIC[·LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 111~ SESSÃO 
EM 30 DE AGOSTO DE 1973 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
Da 7• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. PAULO 
TÔRRES, ANTÔNIO CARLOS E 

ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutos, acharn~se 

presentes os Srs. Senadores: . 
Adálberto Sena - Geraldo Mesqutta_ -

Flávio Britto - José Lindoso - Cattete 

Pinheiro - Renato Franco - Alexandre 
Costa ·- Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Wa1demar 
Alcântara - ~Dinarte Mariz - Milton 
C~bral - Arnon de Mello - Luiz, Ca­
valcante - Augusto Franco - Leandro 
Maciet - Ruy Santos - Carlos Lin­

dembcrg - João Calmon - Amaral 

Peixoto- Paulo Tõries- Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Nelson Carneiro -

Magalhães Pinto - Accioly Fílho - Mat­
tos Leão- Antônio Carlos- Guido Mon­
din. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 30 Srs. Senadores, Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !9-Secretário procederá à leitura do 
expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

- De agradedmento- de remessa de autó-
2rafos de Decreto Legislativo: 
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N9 !í~~f73 _((1", 2?5n?., na o_rig~m), de 28 
do corrente, referente ao Decreto "Legis­
lativo n'? 42, de 1973, que aprova o texto do 
Decreto-lei nç 1.272, de 29 de maio de 1973; 

N<:> 189}73 (n9 276/73, na origem), de 28 
do corrente, referente ao Decreto Legü;­
l:ltivo n<:> 43. de !973, que aprova o texto do 
Decreto-lei I)'? 1.273. de 29 de maio de 1973; 

N~' 190(73 (n9 277/73, na origem), de 28 
do corrente, referente <lO Decreto Legisla­
tivo n" 44, de 1973, que aprovll os textos do 
Acordo Cultural e Educacional e do Acor­
do de Cooperação Técnica e Científica entre 
a Repllblica Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, firmados 
em Abidjan, a 27 de outubro de 1972; 

N<:> 191/73 (n~' '278}73, na origem), de 28 
do corrente, referente ao Decreto Legisla­
tivo n<:> 45, de 1973, que aprova o texto do 
Decreto-lei n~' I .274, de maio de 1973; 

N~' !92/73 (nP 279f73, na origem), de 28 
do corrente, referente ao Decreto Legisla­
tivo n<:> 46, de !973, que aprova o texto do 
Decreto-lei n<? L2f5; de l~'dejunho de 1973. 

OFICIOS 
DOSR. MINISTRO 

EXTRAORDINÁRIO PARA OS 
ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL 

NP 368-S.A.P/13. de 29 do corrente, enca~ 
minhando os esclarecimentos prestados pelo 
Ministério da Saúde sobre o Projeto de Lei 
do Senado n~' 44.- de !973, que autoriza o 
Poder Executivo a estabelecer gratuidade de 
vacinas profiláticas e imunizantes e de sua 
aplicação, e dá outras providências, 

DO SR. PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N<:> I 75/73, d~ 28, do corrente, comu­
nicando a sanção e encaminhando autó­
grafo do Projeto de l.~i da Câmara n9 28, de 
1973 (n~ !.230/73, na Casa de origem), que 
autoriza a doação do_ domínio ü'ti! de terre­
nos de acrescidos de marinha, situado em 
Silo Luí~. no Estado do Maranhão, sob a 
jurisdiçilo do Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento. 

{Projeto que se transformou na Lei nY 
5.907, de 17 de agosto de 1973). 

PARECERES 
pARECER 

No 410, DE 1973 
Da Comiss~o de Reda(ào 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n<:> 24, de '1913 (n~' 112~8/73, na 
Câmara dos Deputados), 

Relator: Senador José Augusto 

A Comissão uprC:senta a redação final do 
ProjetO de Decreto legislativo n~' 24, de 
!973 (n" ll2~Bj7J, na Câmara dos Depu· 
tados), que aprov<J os textos do Acordo de 
Cooper.tçd:o Técnica e do Acordo de Inter­
câmbio Cultural. firmados entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Repúblita do Quênia, em 
Nairobi. a 2 de fe\~rejro de 1973. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 
!973. - Carlos Undenberg, Presidente -
José Augusto, Rel'ato"r - Danton Jobim -
Wilson GonçalYes- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO MRECER 
N•41Q, DE 1973 

RedaçàÓ final do Projeto de Decreto 
Legislatit<o il9 24, de 1973 (n"' llZ..B/73, 
na Câmara a Deputados). 

'•\.' 

Faço saber qlÍ~ o ,congresso Nacional 
aprovou, nos termosl' _art. 44, inciso l, da 
Constituição, e eu, . _ ·~---·-·-------. Presi­
dente do Senado F' ral, promutgo o se· 
guinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

N• • DE 1973 

AproYa os textos do Acordo de 
Cooperação TécnicA e do Acordo de Inter­
câmbio Cultural entre o Gonrno da 
República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República do Quênia, firmados em 
Nairobi, a 2 de fevereiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~' São aprovados os textos do Acor· 
do de Cooperação Técnica e do Acordo de 
Intercâmbio Cultural entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
d.a República do Quênia, firmados em 
Nairobi, a 2 de fevereiro de 1973. 

Art. 2<:> Este decreto legislativo entra em 
vigor nâ data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N•41l,del973 

Va Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nP 13, de 1973 {n~' 101-8}73, 
na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n(' 1 J, de 
197J (n<:> 101-B/73, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Convênio 
Básico de Cooperaçào TéCnica, firmado 
entre o Governo da Repúblic::1 Federativa 
do Brasil e o Governo d<J República da 
Venezuela, em Santa Helena de....lfairén, a 20 
de fevereiro de 1973, 

Sala d;.ls Comissões, em 30 de <!gosto de 
19n.- Carlos Lindenberg, Presidente -
Oanton Jobim, Relator - José Augusto -
Wilson Gonçalves - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
·N•411. DE 1971 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislatho nç 13, de 1973 (n9 101-B/73, 
na Câmara dos Deputados). 

Faço saber qu~ o c~mg.resso Ni!cional 
aprovou. nos termos do i\rt. 44, inciso I, da 
Cons!ituiç.i'io. e eu. ---·-----·---·------. Presi· 
Ciente do Senado fedenll. promulgo o 
seguinte: 
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DECRETO LEGISLATIVO 
N~" , DE 1973 

Aprova o texto do Con~ênio Bá~ico dr 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Venezuela, 
firmado em Santa Helena do l!airén, a 20 
de r("~l'reiro de 1973, 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art 19 É aprovado o texto do Convênio 

B.úsico de Cooperação Técnica entre o 
Governo dJl República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Venerue!a, 
tirmado em S:tnta Helena de U airén, a :!0 d~ 
fevereiro de 1973. 

Art. 2'1 Este Decreto legislativo entra em 
vigor nu data de sua public:1çào. revug:ada~ 
<IS disposições em contrúrio. 

PARECER 
Nç 412. de 1973 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto df' Resolução 
p9 38, de 1973. 

Relator: Senador Wilson Oonçahes 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projeto de Resoluçào n~' 38, de 19'73, que sus­
pende a proibição contida nas Resoluções 
n'ls 58, de 1968. 79, de .J970, e 52. de 1972, 
para permitir que o Governo do Estado de 
São Paulo participe no rrojeto de implanta· 
·çào da Usina Hidrelétrica de ..\g:u;J Verme­
lha, medíante emissão de Bônus Rotativos. 

Sala das Comissões. em 30 de agosto de 
1973.- Carlos Líndenberg. Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator, Cattete Pinhdro 
'-José Augusto- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N9412, DE !973 

Redação final do Projeto dt' Resolução 
· nqS,de 1973. 

FaÇ,9 saber que o Senado Federal apro· 
vou, nos termos do art. 42. inci<;o VI. da 
Constituição, e eu, --·--·-·--··------, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
Nç. , DE 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n'?s 58, de 1968, 79, de 1970, e 
52, de 1972, para permit'ir que o Governo 
do Estado de São Paulo participe do proje­
to de implantação da tjsina Hidrelétrica 
de Água Vermelha, mediante_ emissão de 
Bônus Rotativos. 

O Senado Federal resolve: 
ArL J<;o É suspensa a proihiçJo conswnte 

d'o artigo lç da Resolução n"' 51-l. de 1968, 
revigorada pelas de n<?s 79, de 1970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para pcrmi­
(Jr que o Governo do Estado de S·Jo P·<wlo 
participe do projeto de implantação da 
Usirw Hidrelétrica de Ag:utl Vermelha, a ser 
iniçiada no segundo trimestre deste t~nn pela 
Centrais Elétricas de São. Pauln S.A .. 
mediante emissão de Cr$ 300 milhõe~ em 
Bônus RlHativos. 

Art. 2~' Est<1 ResoluçJv entra em vigor 
na data de sua puhlicaçào. 
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PARECER 
~ç 413, de 1973 

Da Comissão de Redação 
Redação do \~nddo, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~' 55, de 
1972 { nq 373·8/72, na Casa de origem). 

Relator: Senador Danton J ohim 

A Comissão apresenta a redaç5o dn venci­
do. para o turno sup!emerrhn. do Substitu­
tivo do Senado ~1o Projeto de Lei da Câm<Ha 
n" 55, de 1972 (n" )73-B/72, na Casa de 
origem), que dispõe snbre a contribuição 
previden•:iúria do ces~ionário de aut\)móvet 
de motorista profissional. 

Sala das Comi.~sôes. em 30 de ago:.o.to de 
1973.- Carlos lindenberg, Presidente -
Danton Jobi.m, Relator - José Augusto -
Wi.lsqn Gonçahes- f'attete Pinheiro. 

ANEXO ,~Q PARECER 
N-?4\3, DF. 1973 

Redação do , .. enddo, para o turno suple­
mentar, do Substítutho do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 55, de 1972 
(R" 373~8(72, na Casa de origem). 

Suhstitu;.H;e o Pwjeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a ~ontribuiçào previ­
dendária do tessionário de automóvel de 
motorista profissional. 

O Congresso Nacional decreta· 
Art. 19 E faculwda uo motorista prüfis­

sional a cessfío de seu automóvel. em regime 
de as~ociaçào, no mâximo a 2 \dois) outros 
profissionai~. 

P<\rágrafn único. Os cessionários são 
übri)o'.adns ü matrícul:t no veiculo c contribui­
rão para o 1 nstituto Nacionul de Previdt:ncia 
S(ldal como trabalhdores autônomos. 

Art.~\' Esta lei entra em vig.or na data de 
~ua publicaçào. revo~wdas (\s dispo~içõe-. em 
contrúrio. 

PARECER 
N<~414, de 1973 

Da Comissão de Finanças sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 1973 
(h" 1.356-B, de 1973, na origem), que 
"autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas (ONOCS) a doar 
o imóvel que menciona, situado no 
Município de Morada Nova, no Estado 
do Ceará ... 

Relator: Senador Virgílio Távora. 

Com Mensagem do Senhor Presidente da 
República é submetido a consideração do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 
51 da ConstilUiçào da República, projeto de 
lei que .. autoriza o Departamento Nacional 
de Ühras Contra as Secas (DNOCS) a doar 
o imóvel que menciona, situado no Muni­
cípio de Morada Nova, no Estado do 
Ceará". 

N<J CàmL~ra dos Deputados, o projeto 
obteve pareceres das Comissões de Cons· 
tituiçJo e Justiça, pela constitucionalidad~ e 
.iuridicidade, e de Economia, lndústria e 
Comércio, do Polígno das Sec<1s e de Finan· 
ças pela sua aprovação. Em Plenário, a 
matêria foi aprovada em Sessão de I 6 de 
agm.to corrente. 

O projeto objeti\-a autor!'br o Depar­
tam-.:ntu ~acínna\ de Obras Contra as Secas 
(ONOCS) a doar um terreno de sua 
prorri~dadc d Prefeitura Municipal de 
Morada Nova. nu Ceará. 

Ju~tifica~do a inictativa di1. o \-1inistro de 
btado do litterior, na Expos1çào de M ott­
\-Os 4ue acompanha a Mensagem Presi­
dencial: 

·· t\ faixa de terra a ser doada constitUI­
se de 10.800 m: (dez mil e oitocentos me­
tros quadrados), conforme consta da 
rbnta, devidumcntc rubricada pelo 
Secretário-Geral do Mini.stêrio do Inte­
rior, e que instrui o re ... pecüvo proce-:.so, 
oriundo da mencionad.t 1\utarquia, e a 
mim encaminhado pura aprovação da 
pretendida doação, em atendimenro ao 
di~pt)S\0 no parágrafo único do arttgo 
9'>' do Decreto-lei n9 I 85, de 23 de feve. 
reirod\: 1967. 

A área de terreno. objeto da doação, 
será destinada à construção. pela Prefei­
tura Municipal de Mürada ~ova, de uin 
Grupo E:;co!ar. 

O DNOCS já se manifestou favora­
velmente à doação do imóvel em referên­
cia, restando, agora. tào·somente, a 
expressa e necessáriJ autoriz..lçào lep:isla­
tJva para que se efetive ·,:t alienação 
proposta. 

Tal providência deverá ser pleiteada 
junto <l.O Congresso "f\; aciona}, pois a lei 
de autarquizaçào do DNOCS não lhe 
deu competência para praticar ato jurídi. 
co C<Jmo o ora proposto." 

O ímô~el referido possui uma área de 
10.800 m\ de propriedade do DNOCS, e, 
ronnalizada a doação, destinar-se-á à con.<>­
truçào de um Grupo Escolar no Municipio 
de Morada Nova, no Estado do Ceará. 

O D~OCS, manifestando-se favorável :l 
doação, teve presente a elevada Significação 
do ato par.a o Município de Morada Nova, 
pois, o Grupo Escolar em questão atenderá 
às reais necessidades de sua população. 

A proposição do Executivo, assim, visa a 
cobertura legal necessária a que se efetive a 
doação. 

No âmbito da competência regimental 
d.::sta Comissão nada há que se possa opor 
ao projeto de lei ora em exame. 

Ante as razões expostas. opinamos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n~' 
45,de !97.t 

Sala da:; Comissões, em 29 de <:gosto de 
197 3. -João Cleofas, Presidente - Virgílio 
Távora, Relator - Lourival Baptista -
Amaral Peixoto - Emíval Caiado - Jessé 
Freire - Fausto Castelo-Branco - Cattete 
Pinheiro- Lenoir Var~s.s- Ruy Carneiro. 

PARECERES 
N•, 415,416 •,417, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 9~ 
de 1973, que eleVa o teto das contri­
buições e beneficios concedidos pelo 
INPS. 

PARECER N• 415, DE 1973 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Augusto 
Em virtude da ..,·otaçii.o, pelo Congresso, e 

recente sançào, pelo Presidente da Repú· 

f-Jiic~. J.1~ aheraçôt:s mtr,•du.fld.i-. n..t Lei 
Or!!~tmea da Prc\ith:nn~l Sn.:i.ll 1 I<.:; n" 
1.:-\07. de 2<1 de aplY~h) de \IJilO). ll rrnJeh1 em 
~'\Jnlt: >:-<,\:) pfCJUdÍ\.·adn. fiM j.l t..:rt.:m >.,ld<l 

.:nn\:mpl.!do~. na rd't:rid;t Lc-1. l>~ ~cu~ l>hJt:· 

1\ (1~. 

S .. da da~ Cnmiss<lc". em J':) Jc junho de 
:973.- Daniel Krieger, Prc.,ldt:nt~:- Jo~~ 

.\ugL.sto, Rdahlr - C'arlo-:. Lindenberg -
Wils•m Gom;ahcs - Acciol) HU10 - Franco 
"lon\oro- Hehídio ~unes- Heitor Dia-.­
José Lindoso. 

PARECER:\' 416, DF. 197:1 
Da ("omissão de Legislação Social 

Relator: Senador Heitor Dia" 
DI.': auton;.~ do ~:mint'nh:: S..:naUor f·rJn~o 

!\1onh)ro. (lhjeti\a o projt·tu em ex;.~ me aht:­
r 1r o* 1" do Jr!. ~J e o mt·,~u ( dll ;Jrt. 69 da 
lei :1' 3.X07/60 ~Lei Or~;}n,ca dJ Pr..::o.idê.n­
t:la Sl•Óal). de modo a gauntir ao.st:guradn, 
n,) g•'lú de benefíciO pre\idcn..:l;)rín, prnvcn­
t(> nunca inferior ao ~al;áriu-rnínimo, uo mes­
mo te 'Tipo em que limita <I rc~rccti\a contri· 
bJiçàn"sobre importánci<.t LjUC nâo exceda o 
v;tlor da maior remunt:rdçào rccchida pqr 
ser\-idJr CJvil ou militar.·· 

A d 1uta Comissão de Con~tiluiçàn t: Ju.,\i. 
Ç<J, ao t!Hud<lr a matúia, op1nou rda .,ua 
prl!judkialidade, p~)i<.,. <.,CU'> nhjt:tivm jú es­
tariam co<Jtemplado~ na Lei n'·' 5.H90, de 
1973, rc·.:entemente ... ancinnada. 

De fato, emhora St:nl faLer remiss,\.o 
ex"1re,,.a au mt.:ncion<.!dO <.Lrt. 23. ~ 1~. ~~ lei 
)J,')(), 7.~. rcformu!~mdo critérios. cle\·ando 
l) '-alo r de pensÕI!~ e htmefídos. major<.~ndo 
...::o:1trihuiçõ~:-. etc .. assim di~pós no ~ 4° do 
art ~o. 

.. D 'd.!áno de hendici!) não rodt:rá, 
em qu~h.juer hipótc~e. ser inferior <Jo 
va\u do s<.~)áno-minimo mensal vigente 
no lJcal de trahalho dl) segurado, à data 
do i 1iôo do benefício, nem sup.:rior a 20 
(vin .e) velt~s u maior q!ário-mínimo 
vige1te no Pais." 

ve-<.,c portanto, que l:l finJ.lidade do pro· 
jeto fo1 amplamente aüng:id<> pela nova lei, 
raD· o p!la qual, a...::nm·p~nhando o parecer 
da Comi-:-.sào de Con:'>tituiçàu e Justiça, opi­
narr.o:-. xla sua prejudicialidade e arqui­
vam<:nto. 

S<,la c as Comissõt:s, em 1 fi de <:lgo-.to de 
!97.<. - Franco :\1ontoro~ Presidente 
Heitor Dias, Re!al<..lf - Guido Mondin 
Renato Franco- Accioly Filho. 

PARECER :-<• 417, llf 1973 
Da Comissão de Finanças 

Rt.'lator: Senador Geraldo Mesquita 
Ot:: iniciativa do nobre Senador Franco 

Mon'ofo o projeto em exame ohjctiva a 
cleva.,;ão Jo valor do "salário-de-benefício" 
da rre"i :!Cncia social, colocando. como 
paradigrn 1. o '"valor da maior rl.':nwneração 
rec~:b,da. no a111..1 antenor. por servidor civil 
ou militar da Uniàll .. 

t\ T'1edi,.LJ. entn:tanto . .:omoante demons­
tram L)!> rarcceres da~ cl)Jni~~ôcs de Cons­
tituiç:Jo c Ju~tiça e de Leg!~iJçi"!o Soc~al. 

t:fH:tlntJ";:JAC prejudicad:J com o ad\"ento da 
Lei n~ 5 k~O. de 8 de junl'\o de 19/3, que, em 
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seu artigo 31', § 4". altera substancialmente a 
regra do artigo 23, §i" 

Destarte, já alcançado o objetivo coli­
mado pelo Autor com a lei citada, que deu 
novos rumos à previdência social, nada mais 
resta senão o arquivamento do projeto, em 
razão da sua prejudicialidade, 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de agosto de 

1973.- João Cleofas, Presidente- Gerai­
do Mesquita. Relator.- Virgflio Távora­
Amaral P~ixoto- Fausto Castelo-Branco -
Cattete Pinheiro - Lenoir Vargas- Emíval 
Caiado - Jessé Freire - Lourival Baptista 
-Ruy Carneiro. 

PARECER 
N• 418, d•l973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto de Lei do Senado n~" 30, de 
1973, que modifica a Lei n~' 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, que "institui o salário­
família do trabalhadorH, elel'ando o limi­
te de idade dos filhos depe-ndentes para 18 
anos, aumentando o percentual do bene-­
fício para 10% sobre o salário-mínimo lo­
cal e dando outras providências. 

Relator: Senador Gustavo Capanema 

De iniciativa do ilustre Senador Vascon­
celos T erres. o presente projeto, em seu art. 
19, altera o art. 29 da Lei n9 4.266, de 1963, 
que "institui o salário·família do trabalha­
dor", com u finalidade de ampliar a idade 
limite do filho menor dependente para 18 
anos. 

O art. 29 eleva, de 5% para lO%, o percen­
tual da quota do salário-família paga por 
dependente ... não se aplicando, quanto a es­
ta alteração, o disposto no § 29 do mesmo 
artigo", ou seja, não implicando em au­
mento da contribuição patronal. 

Dispõe o art. 3'<' que o custeio das novas 
disposições correrá à conta do Fundo de 
Compensação do Salário-Família, constitui­
do nos termos do § 29 do art. 3~" da Lei n~" 
4.266, de 3 de outubro de 1963. 

Justificando a proposição, o seu eminente 
autor reporta·se às origens do salârio.fa­
mília, lembrando que a lei instituiu um sis­
tema novo, de larga margem atuarial, afir­
mando que os legisladores tiveram a inten· 
çào de, após constatada a existência de 
numerário suficiente, ír gradativamente am­
parando um maior número de dependentes, 
de <idade acima do limite fixado pela lei, bem 
como aumentar o próprio percentual. 

Em seguida, é invocado o superavit do 
Fundo de Compensação do Salário-Família 
que seria atualmente de cerca de quatro bi­
lhões de cruzeiros. 

Acontece, entretanto, que a legislação de 
previdência social foi alterada, profunda· 
mente pela recente Lei n9 5.890, de 8 de ju· 
nho de 1973, a qual, em seu art. 19, dispõe: 

"Art. 19. Fica extinto o Fundo de 
Compensação do Salário· Família criado 
pelo parãgrafo 2" do art. 3~> da Lei n9 
4.266, de 3 de outubro de 1963, mantidas 
as demais disposições da referida lei, pas­
sando as diferenças existentes a cons· 
tituir receita ou encargo do Instituto Na­
cional de Previdência SociaL" 

Assim, o superavit existente p<tssou a 
constituir parte da receita normal d() INPS, 
destinada ao pagamento das despesa~ previs­
tas com a concessão dos diferentes benefi­
cios concedidos pela instituição, que são 
quinze ao •• ·entre os quais agora se in· 
clui o Salári~:J · · do trabalhador. 

Aliás, o p- ~ ·:-f"u~o de Compensação 
deixou de exist1i- ·; pa~· r o futuro, o excesso 
até então verificado ocorrerá. 

Desta forma, com alteração legislativa 
mencionada, e tendo em vista deci~ões an­
teriores desta Comissão relativamente aos 
superavits do INPS, o projeto deixa de aten­
der ao requisito contido no parà$;rafo únicó 
do art. 165, da Constituição, qilC exige indi­
eaçãn da fonte de CU$tpi0' global correspon· 
dente à criação de ndvo benefício da p~e­
vidência social. 

Ante o exposto, e levando ainda em linha 
de conta o parecer que, em casos semelhan· 
tes,foi enviado a esta Comissão pelo INPS, é 
da levada a reconhecer que o projeto, em 
que pese aos seus tào meritórios propósitos 
sociais, padece de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 
1973.- Accioly Filho, Presidente em exerci­
cio- Gustavo Capanema, Relator- Helví­
dio Nunes - Carlos Lindenberg- José Lin­
doso - Lenoir Vargas - José Augusto -
Heitor Dias- José Samey- Mattos Leio. 

PARECERES 
N9s419 e420,de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 
75, de 1973-DF. que uatribui competên­
cia ao Governador do Distrito Federal 
para expedir, mediante Decreto, o Plano 
de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Distrito Federal e dâ outras 
providências." 

PARECER N•419, de IIÍ73 
Da Comissão de Constituição e JlJstiça 

Relator: Senador Carlos Lindenberg. 

O Senhor Presidente da República, com a 
Mensagem nll 195, de 1973, submete à 
deliberação desta Casa, nos termos do art. 
5 I, combinado com o art. 42, item V, da 
Constituição, o presente projeto de lei que 
"atribui competência ao Governador do 
Distrito Federal para expedir mediante 
decreto, o Plano de Classificação de Cargos 
do Serviço Civil do Distrito Federal.'' 

2. O projeto, estabelece o seguinte: 
a} caberá ao Governador do Distrito Fe­

deral expedir, mediante decreto, o Piano de 
Classificação de Cargos do Serviço Civil do 
Distrito Federal, a ser elaborado e-implanta­
do de conformidade com as diretrizes 
constantes da Lei n~> 5.645, de 1 O de dezem­
bro de 1970, e observados os critérios fixa­
dos nos regulamentos pertinentes, relativos 
ao pessoal civil da União. 

b) a Secretaria de Administração do 
Distrito Federal, em articulação com o 
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Federal, coordenará a 
elaboração e implantação do Plano e promo­
verã as medidas necessárias para que seja 
mantido permanentemente atualizado. 
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3. Justificando a medida ora pleiteada, o 
Senhor Governa.dor do Distrito Federal, em 
Exposição de Motivos dirigida ao Presiden­
te da República. assim se expressa: 

"Embora se depreenda, pela sistemá~ 
tica adotada na Lei n9 5.645, de 1970, 
que a expedição e ímplantaçào do novo 
Plano no Distrito Federal também 
devam ser feitas através de decretos, tal 
delegaç::ío hão estã suficientemente 
explicitada naquele diploma legal." 

4. À Lei n.;o S.645, de JO de dezembro de 
1970, estabelece diretrizes para a dassiftca­
ção de cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais. O artigo 15, desta 
mesma lei, prescreve: 

''Art. 15. Para efeito do disposto no 
art. 108, § l"', da Constituição, as diretri­
zes estabelecidas nesta lei, inclusive o 
disposto no art. 14 e seu parágrafo úni. 
co, se aplicarão à classifjçaçào dos car. 
gos do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário, dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal, bem como 
a classificaçào dos cargos dos T~.::rritó. 

rios e do Distrito FederaL" 

5. Vale salientar, o § f9 do art. 108, da 
nossa Lei Fundamental, invocado no 
dispositivo da Lei 5.645 supracit<1da, é o que 
determina a igualdade dos sistemas de classi~ 
ficação e níveis de vencimentos dos cargos 
do Serviço Civil para os func'Jonàr'Jos dos 
três poderes tanto na esfera da União como 
na dos Estados, do Distrito federal, dos 
territórios e dos Municípios. 

6. O cumprimento das diretrizes fixadas 
pela Lei n9 5.645, especificamente no seu ar( 
15, serã feito nos Estados e Municípios, por 
meio de lei estadual ou municipal, o que vale 
dizer, mediante a aprovação da Assembléi<:t 
Legislativa ou da Câmara MunicipaL No 
que tange ao DiMrito Federal, a lei, a ser ela­
borada na conformidade com a legislação 
federal,- terá de ser aprovada pelo Senado 
Federal, em decorrência o artigo 42 da Car~ 
ta Magna que, a:o estabelecer a competência 
privativa do Senado Federal, estatuiu no seu 
item V: 

''Art.42. 
V- legislar para o Distrito Federal, 

segundo o disposto no§ }9 da art. 17, e 
nele exercer a fiscallzaçào fmance·Jra e 
orçamentária, com o auxíiio do respecti­
vo Tribunal de Contas." 

Não é demais frisar, o texto constitucio­
nal citado dá ao Senado, com privatividade, 
competência de legislar para o Distrito 
Federal. segundo o disposto no § }9 do art. 17, 
que por sua vez, dispõe: 

"Art 17. 
§ 1'1 Caberá ao Senado Federal dis. 

cutir e votar projetos de lei sobre maté­
ria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração do 
Distrito Fedtral." 

7. O projeto em julgamento, entretanto, 
não compreende a adaptação das diretrizes 
emanadas na Lei n9 5.645 p~ra observância. 
na área do Distrito Federal, como era de 
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e1.pcrar-se mas, apenas, contém, autorização 
para o Governador criar, por Decreto, 0 Pla­
no de C!assdlcaçào de Cargos do Serviço 
Civil dessa unidade da Federação. Trata·Se, 
por conseguinte, de admitir a elaboração de 
tal plano dentro da competência regulamen­
tar do chefe do executivo da Capital federal 
ou, então, de dekgar competência a esta 
mesma autoridade para o fazer, independen­
temente de lei. Alíás. delegação é o termo 
usado no trecho da Exposição de Motivos 
acima transcrito. 

Nào pode o Governador do Distrito 
Federul usar o poder regulamentar para 
dispor sobre matérias que não forem objeto 
de lei, porque, se assim procedesse, estaria 
criando situação jurídica nova para a qual 
não tem a devida competência. A 
regulamentação, para efeito desejado, não 
se compreende na particularização das nor­
mas generalizadas pela Lei 5.645. Esta traça 
diretri1es, mas não fixa as regras peculiares 
nos grupos que criou, tais como de Direção 
e Assessoramento Superiores, de Pesquisa 
Científica e Tecnologia, de Diplomacia, de 
Magistério, de Polícia Federal, de Tributa­
ção, Arrecadação e Fiscalização, de 
Artesanatos, de Serviços Auxiliares, e ou­
tros permitidos, que são objeto de leis especí­
licas. Como, então, pode o Distrito Federal, 
adaptar tantas situações diferentes à realida­
de dos seus quadros. sem que a lei tenha 
delinido os caminhos a seguir, inclusive- e 
por sua importtlncia deve ser destacado -
no tacante aos níveis retributivos, que não 
sào enumerados na Lei 5.645? Qual o qité­
río a ser adotado, se a lei a esse, e mais ou­
tros detalhes, ê omissa? Permitir-se-á ao 
Governador arbitrar tais situações sem 
audiência do órgào que elabora as leis do 
Distrito Federal. Ê evidente que não, pos.o 
que isto implicaria em desobediência ao 
artigo 42. item V. combinado com o§ t<i do 
art. 17 da Constituição, e ampliaria o poder 
regulamentar ao arrepio da Lei Maior. 

8, Se a matéria é daquelas que, a priori. 
devem ser editadas em lei, a sua transferên­
cia a outra jurisdição não legislativa 
redundaria em delegar poder a quem não 
pode tê-lo. A delegação, de acordo com o 
direito constitucional que nos rege, em tese, 
é proibida, salvo nas exceções peculiaríssi­
mas, definidas na própria Carta Magna, nas 
quais não se enquadra à espécie em tela. 
Alíús, C oportuno citar que o parágrafo 
único do art. 52 da Constituição diz, com 
ltlda clareia, "não serão objeto de delegação 
o~ :Jtos da competência exclusiva do Congres­
so Nacional, nem os da competência privati-va 
da CJm;.~ra dos Deputados ou do Senado 
Federal ... In caso, trata-se de competência 
exclusivn do Senado (art. 42, item V. da 
Constituição) que não pode ser objeto de 
medida delcgatória. 

9. Ressalte-se que, com absoluta clareza, 
o objetivo do projeto é adotar a mesma 
sistemütica criada pela Lei n9 5.645, para os 
servidores civis da União e das autarquias fe­
dcr;.Jis. Confrontando-se pois, os fíns que se 
pretende atingir com o texto inserido na 
proposiçüo. temos que a inconstitucionalid3.­
d~: :tpresentada é apenas formal, posto que 
partiu de enfoque equivoco que permitiU 

compreender o Distrito Federal no campo 
de abrangência direta da legislação federal, 
quando est..t não autoril.a tal relacionamen­
to. 

10. Assim, desejando colocar a matéria 
nos estritos termos de constitucionalidade e 
juridicidade, opinamos :pela aprovação do 
projeto na forma do seguinte substitutivo: 

Substitutivo ao Projeto de Lei do Se­
nado n" 75, de 1973- DF, que "atribui 
competência ao Go-vernador do Distrito 
Federal para expedir. mediante Decreto, 
o Plano de CJassifica~ào de Cargos do 
Serviço Civil do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece diretrizes para a classifica­
ção de cargos do Serviço Chil do Distrito 
Federal e de suas Autarquias e dá outras 
providências. 

O Senado federal decreta: 
Art. J9 A classificação de cargos do Ser­

viço Civil do Distrito Federal e de suas Au­
tarquias obedecerá às diretrizes es­
tabelecidas na presente Lei. 

Art. 2'~' Os cargos serão classificados 
como de provimento em comissão e de pro­
vimento efetivo, enquadra'ndo-se ba­
sicamente, nos seguintes Grupos: 
De Prn"imento em Comissão 

I ~ Direçilo e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 

li - Polícia Civil 
lll - Tributação, Arrecadação e Fis· 

calizaçào 
IV- Servíços Auxiliares 
V- Artesanato 
VI - Serviços de Transporte Oficial e 

Portaria 
VIl - Outras Atividades de Nível Su· 

perior u1 

V UI- Outras Atividades de Nível Médio 

Art. 3"' Segundo a correlação e afi· 
nidade, a natureza dos trabalhos ou o nível 
de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, com· 
rreenderà: 

l Direção e Assessoramento 
Superiores: os cargos de direção e as· 
scssoramento superíores da administração 
cujo provimento cJeva ser regido pelo cri· 
tério da çonfiança, segundo for estabelecido 
ern regulamento. 

li - Polícia Civil: os cargos com atri· 
buições de natureza policial. 

111 - Tributação, Arrecadação e Fis~ 
culizaçào: os cargos com atividades de tri~ 
butaçào, arrecadação e fiscalização de tri­
butos do Distrito Federal. 

IV- Serviços Auxiliares: os cargos de ati­
vidades administratívas em geral, quando 
não de nível superior. 

V - Artesanato: os cargos de atividades 
de natureza permanente, principais ou au· 
xil<ares, relacionados com os serviços de ar­
tífice em suas v :irias modalidades. 

VI - Serviços de Transporte Oficial e 
Po"turiu: os cargos de utividades de portaria 
e de lransporte oficial ~e passageiros e 
carg:.:.ts. 

\'I! - Outra~ Atividades de ;-...'ível Su· 
per or: O'> demais cargo~ para cujo pro· 
v1me.ntL) :-.e exija diploma de curso superior 
de ensino ou h;Jbbilitaçào legal equivalente. 

\111 -Outras Ativid;.~des de !\fvel Mé­
dio: os demais cargos para cujo provimento 
se e\i_\'-1 diploma ou certificado de conclusi'io 
do: ...:ursn de gT<lU médio ou habilitação equi­
v<~lt:nte. 

P;1.rágrafü único. As atividades re­
lacionadas ~.:om transporte, conservação, 
cust.)dia, operação de elevadores, limpeza e 
uutns as-.emelhadas serão, de preferência, 
ubje·.o de execuç~o indireta, mediante con­
trate, de acordo com o artigo I O, ~ 7CJ, do De­
crett•-kt n"' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4CJ Outros Grupos, com ca­
racu:rísticas próprias, diferenciados dos re­
lacionados no artigo anterior, poderão ser 
cstu\:::-re\ccidos ou desmembrados daqueles, se 
o _justiÍlcarem as necessidades da Ad­
mini-.traçào, mediante decreto do Governo 
do Di:·\\ rito federal. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria 
~:scalu de nível, a ser aprovada mediante 
decreto. :.~tendendo, primordialmente, aos 
segui·1tc.~ fatores: 

I - importância da atividade para o de­
senvclvimento do Distrito Federal~ 

Jf- complexidade e responsabilidade das 
atribuições exercidas; e 

lll - qualificações requeridas para o de· 
scmpt~nho das atribuições. 

.~ 1" Não haver<i correspondência entre 
o~ nivcis dos diversos Grupos, para nenhum 
el'eito. 

~ 2o Os vencimentos correspondentes 
aos nívei~ da escala de que trata este artigo 
serão líx>~.dos por lei. 

Art. 69 A ascensão e a progressão fun­
cionai~; obedecerão a critérios seletivos, a 
serem estabelecidos através de re­
gulamentação própria, associados a um 
sistema de treinamento e qualificação 
de~tinado a assegurar a permanente atua­
!íuçào e elevação do nível de eficiência do 
funcionalismo. 

,\rt 7ç O Governo do Distrito Federal 
elaborvrá e expedirá o novo Plano de Clas­
sifi~açào de Cargos, total ou parcialmente, 
mediante decreto. observadas as dísposições 
desta L..:i. 

Art. !\"' A implantuçào do Plano ser <i 
feitl por órgãos, atendida uma escala de 
priond~de na qual se levará em conta pre­
po!"der;_ ntemcnte: 

l - <- imp\untaçào prévia da reforma ad­
ministrativa, com base na Lei n<:> 4.545, de lO 
de detetnbro de \964. e Decreto-lei n" 200, 
de 25 de fevereiro de 1967: 

f f - o estudo quantitativo e qualitativo 
da lotação dos órgãos, tendo em vista a 
nova estrutura e atribuições decorrentes da 
pro\ idêrcia mencionada no item anterior; e 

111 - a e,(stência de recursos or-
çam..:nLhos rara fater face às respectivas 
despesas 

Art. 9~ A transpos1çào ou trans­
form<JÇà•l dos c<JrgtJS, em decorrência dõl sís· 
tcmJtica prevista nesta Lei, processar-se-á 
grad.JtJ~;.~mente cunsidewndo-s.e \lS ne­
.:es1.1dad.:~ e conveniências da Ad­
mini:-tra •. ;lo e. qu;mdo ocupados. segundo 
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critérios seletivos a serem estabelecidos para 
os cargos integrantes de cada Grupo, 
inclusive através de treinamento intensivo e 
obrigatório. 

Art. lO. A Secretaria de Administração 
do Distrito Federal expedirá as normas e ins­
truções necessárias e coordenarã a execução 
do novo Plano, para aprovação, mediante 
decreto. 

~ I"' A Seçretaria de Administração do 
Distrito Federal Promoverá as medidas ne­
cessárias para que o plano seja mantido per­
manentemente atualizado. 

~ 2~> Para a correta e uniforme im­
plantação do Plano, a Secretaria de Ad-­
ministração do Distrito Federal Promoverá 
gradativa e obrigatoriamente o treinamento 
de todos os servidores que participarem da 
tarefa, segundo programas a serem es­
tabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Fica a Secretaria de Ad­
ministração do Distrito Federal com a in­
cumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou res­
pectivos cargos a serem abrangidos pela 
escala de prioridade a que se refere o artigo 
89 desta Lei; 

fi - orientar e supervisionar os le­
vantamentos, bem como realizar os estudos 
e análises indispensáveis à inclusão dos 
cargos no novo Plano; e 

lll - manter com o órgão central do Sis­
tema de Pessoal Civil da Administração 
Federal os contatos necessários para que 
haja uniformidade de orientação dos tra­
balhos de elaboração e execução do Plano 
de Classificação de Cargos de que trata esta 
Lei com os de elaboração e execução do 
Plano previsto na Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de J 970. 

Ar!. 12. O novo Plano de Classif1cação 
de Cargos a ser instituído em aberto de 
acordo com as diretrizes expressas nesta Lei, 
estabelecerá um número de cargo·s inferior, 
em relação a cada grupo, aos atualmente 
existentes. 

Parágrafo único. A não-observância da 
norma contida neste artigo somente será per­
mitida: 

a) mediante redução equivalente em outro 
grupo, de modo a não haver aumento de des­
pesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente 
iustíficados, se inviãveJ a providência 
indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção 
VIII, do Capitulo V li, do Título I da Cons~ 
tituição e, em particular, no seu artigo 97, as 
formas de provimento de cargas, no Plano 
de Classificação decorrente desta Lei, serão 
estabelecidas e disciplinadas mediante 
normas regulamentares específicas, não s~ 
lhes aplicando as disposições a respeito 
contidas no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. 

Art. 14. Os atuais Planos de Clas~ 
sificaçào de Cargos do St:rviço Civil do Ois~ 
trito Federal, a que se referem a Lei n~' 3.780, 
de 12 de julho de 1960, e o Decreto-lei n'l 
274, de 27 de fevereiro de 1967, e legislação 
posterior, são considerados extintos, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parãgrafo único. Ã medida que for 
sendo implantado o novo Plano, os cargos 
remanescentes de cada clas­
sificados conforme o 
este artigo, passarão 
Suplementar e, sem 
e acessos que couberem, 
quando vagarem. 

Art. 15. Esta Lei e+trarã em vigor na 
data de sua publicação,''-'"revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 
1973. .. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos- LiRdenberg, Relator - Wilson Gon­
çalves - Áccioly Filho - Hehídio Nunes -
Heitor Dias - Mattos Leão - Franco Mon­
toro- José Lindoso. 

PARECER No 420, DE 1973 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

O projeto em exame, submetido à 
deliberac;ão do Senado Federal nos termos 
do artigo 51, combinado com o artigo 42, 
.item V, da Constituição, visa a atribuir ao 
Governador do Distrito Federal cornpetên­
cla p<ml expedir, mediante decreto, o Piano 
de Classificação de Cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal, obedecidas as normas 
que estabelece. 

A Mensagem presidencial que submeteu a 
matéria à nossa deliberação está 
acompanh<~da de Exposição de Motivos do 
Governo do Distrito Federal, da qual quere­
mos ressaltar o seguinte>-

"A Lei nY 5.645, de 10 de dezembro de 
! 970, que estabelece as diretrizes para a 
classificação dos cargos do Serviço Civil 
da Uniào e de suas entidades autárqui­
cas, determina, em seu artigo 15, que, 
na classificação dos cargos do Distrito 
Federal, atendendo ao que dispõe o 
artigo 108, * I~'. da Constituição, sejam 
observadas essas mesmas diretrizes. 

Estabelece, ainda, a mencionada Lei 
que caberá ao Poder Executivo expedir o 
novo Plano, tqtal ou parcialmente, 
mediante Decreto, o que vem ocorrendo 
na esfera federal, através de decretos de 
Vossa Excelência. 

Embora se depreenda, pela sistemáti­
ca adotada na Lei n'i' 5 645, de 1970, que 
a expedição e implantação do novo Pla­
no no Distrito Federal também devam 
ser feitas através de decretos, tal delega­
ção não está suficientemente explicitada 
naquele diploma legal." 

A Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado Federa\. ao estudar o proble­
ma e su<:~s implicações, assim o situou: 

"Se a matéria ê daquelas que, a priori, 
devem ser editadas em lei, a sua 
transferência a outra jurisdição nào 
legislativa redundaria em delegar poder 
a quem não pode tê-/o, A delegação, de 
acordo com o direito constitucional que 
nos rege, em tese. é proibida, salvo nas 
exceções peculiaríssimas, definidas na 
própria Carta Magna, nas quais não se 
enquadra ~espécie. em tela. 

Aliás. é oportuno citar que o parágra­
fo úníco do art. 52 da Constituição diz, 
com toda clareza, "não serão objeto de 
delegação os atos da competência exclusi­
va do Congresso Nacional, nem os dll; 
competência privativa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal". Jn 
Casu, trata-se de competência exclusiva 
do Senado {ar!. 42, item V da Constitui­
ção) que não pode ser objeto de medida 
delegatória. 

Ressalte-se que, com absoluta clareLa, 
o objetivo do projeto é adotar a mesma 
sistemática criada pela Lei n"' 5 64\ para 
os servidores civis da União das autar­
quias federais. Confrontando-se pois, os 
fins QUe se pretende atingir com o texto 
inserido na proposição, temos que a in­
Constitucionalidade apresentada é 
apenas formal, posto que partiu de en­
foque equívoco que permitiu com­
preender o Disirito Federal no campo de 
abrangência direta da legislação federal, 
quando esta não autoriza tal re­
lacionamento. 

Assim, desejando colocar a matéri<~ 
nos estritos termos de constitucionalida­
de e juridicidade, opinamos peta aprova­
ção do projeto na forma do seguinte 
substitutivo". 

Face à decisão de ConstiJUição e Justiça 
apresentando substitutivo que coloca o 
projeto no limite da constitucionalidade, 
opinamos pela aprovação do projeto nos 
termos da referida proposição. 

Safa das Comissões, em 29 de ago.~to de 
1973. - Dinarte Mariz, Presidente, em 
exercício - Cattete Pinheiro, Relator -
Ruy Carneiro - Carlos Lindenberg - Wal· 
demar Alcântara - Luiz Cavalcante - Wil· 
son Campos- José Augusto - José Lindoso. 

PARECER 
N~>421,de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 28, de 
1972, que uelimina a desigualdade de 
tratamento na aposentadoria de emprega~ 
dos acometidos de cegueira, tuberculose 
ativa, lepra, alienação mental e outras 
moléstias graves, aS$egurando a todos 
aposentadoria com remuneração 
integral". 

Relator: Senador Gustavo Capanema. 

O ilustre Senador Franco Montoro pro­
pôs, com o seu projeto nQ 28, de 1972, que se 
acrescentasse ao arL 27 da Lei Orgânica de 
Previdência 3ocial um novo parãgrafo, que 
tomaria o n9 8~', determinando que se desse 

,às aposentadorias por moléstias considera­
das graves provento mais elevado, equipa­
rando-se, de certo modo, os seus beneficiá­
rios aos servidores públicos. 

O projeto não indicava a fonte de custeio 
do beneficio proposto, conforme a exigêncía 
do parágrafo único do art. 165 da Constitui­
ção. 

O relator da matéria., na Comissão de 
Constituição e Justiça. com o intuito de evi­
tar que o projeto fosse logo eliminado pela 
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sua evidente inconstitucionalidade, adotou a 
medida de propor consulta ao Instítuto 
Nacional de Previdência Social, perguntan­
do-se-lhe se os 'COfres previdenciários pode­
ríam suportar o aumento de despesa da pro­
posição examinada. 

Algum tempo depois, veio a resposta do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, que, entre outras considerações de 
natureza jurídica dizia: "No amplo plano de 
prestações oferecido pela previdência é 
insustentável aditar-se mais este ônus ao 
INPS, sem a preliminar de um criterioso 
estudo atuarial a respeito." 

A Comissão, autora da consulta, viu logo 
que este tópico da resposta envolvia claro 
pronunciamento negativo. 

E assim, a 22 de novembro de 1972, deci­
diu opinar pela inconstitucionalidade da 
proposição. 

Antes que o Senado votasse a matéria, o 
. autor do projeto, em março deste ano, ofere­
ceu;lhe emenda aditiva, traduzida no dispo­
sitivo seguínte: "Os encargos decorrentes 
desta lei serão atendidos pelos superavits 
apresentados pelos balanços do INPS". 

Essa emenda reabre questão jã soluciona­
da. Diante dela, a Comissão de Constituição 
e Justiça do Senado teria que repetir a 
consultajâ feita ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, para evidentemente rece­
ber a mesma resposta, enviada a esta Comis­
são no ano passado, e na qual está claramen­
te implícita a idéia de que os supera"its <!e 
balanços anuais não podem ser considera­
dos como fontes de custeio total de novos 
ônus permanentes que se imponham a uma 
instituição. 

Isto posto, esta Comissão outra alterna­
tiva não tem. a não ser opinar pela inconstitu­
cionalidade da nova proposição, que não 
corrige, portanto, o vício arguido, anterior­
mente, ao Projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto, de' 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em exer­
cício - Gustavo Capanema, Relator - C ar~ 
los Lindenberg - Helvidio Nunes.- Lenoir 
Vargas -José Lindoso- José Augusto -
Heitor Dias- José Sarney- Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
O expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vir­

gfJio Távora, como Líder da ARENA. 

O SR. VIRGIUO T Â VORA PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SE­
RÃ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Concedo à palavra ao nobre Senador Nel­

son Carneiro, na qualidade de Líder da Mi­
noria. 

O SR. NELSON CAI!NEIRO (Como Lí­
der da Minoria, pronuncia o seguinte dis..-:ur­
so. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Ainda uOla vez, e constrang1damente. o 
Movimento Democrático Brasileiro vern 
prof1igur. desta tribun<i, não só o exercício 
du censura à imprensa como também a dis­
criminação da Censura. 

Com efeito, Sr. Presidente e Srs. Senado~ 
res, os jornais de todo o País, inclusive o 
Correio Bratiliense e o Jornal do Brasil, edi­
ção de hoje, divulgaram na íntegra a nota 
oficial do Movimento Democrático Brasilei­
ro sobre as últimosacontecimentosde Goíás. 
Mas houve urnjornat que foi proibido de fa­
zê-lo. Esse jornal. contra o qual se lança a 
ira do Governo.éO Estado de S. Paulo. 

Aqui tenho, Sr. Presidente, o exemplar 
desse grande matutino, em que toda a sua 5~ 
página e grande parte da 4~ foram censu­
rada!'.. De modo que as notícias divulgadas 
por outros jornais competidores daquele ór­
gáo, não puderam ser publicadas pelo pró­
prio O Estado de S. Paulo. 

Ou o Governo tem um critério, ou não 
tem cr"rtério nenhum. Melhor fora que o Go­
verno tivesse o critério de respeitar a Cons­
tituiç1io, de respeit<Jr a liberdade de Impren­
sa, de assegurar a livre manifestação do pen­
samento, principalmente, agora, quando jã 
estamos em pleno período de sucessão presi­
dencial. Ou será esse um instrumento para 
co:uctar o pensamento nacional, às vésperas 
da escolha dos futuros candidatos? Ou esse 
fato se entrosa na gama de iniciativas de que 
o Governo lançará mão para tornar inex­
pressiva a vitória dol'. candidatos do seu pró­
prio Partido? O protesto, que aqui lança­
mos. é o da <.:onsciência cívica e democrática 
do país. 

O Sr. Guido Mondín- V. Ex~ me permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Como V. Ex~ 
interpreta o fato de tantos jornais terem 
publicado integralmente a nota do MDB, e 
não ter sido publicada, entretanto, através 
das colunas do nosso velho O Estado de S. 
Paulo? 

O SR. NELSON CARNEIRO 
Interpreto <~ssim:- é que no O .Estado de S. 
Paulo hã um censor que faz a censura pré" 
via, e que não tem. portanto, nenhum crité­
rio no selecionar as matêrias. O que não é 
possível é que O Estado de S. Patdo seja proi­
bido de divulgar matéria que outros jornais 
publicam. 

O Sr. Guido Mondin - Mas não seriam, 
nobre Senador, precisamente os comentá­
rios tecidos por um jornal em relação aos 
comentários, ou à falta de comentários dos 
outros jornais, que teriam motivado mais es­
ta censura? 

O SR. NELSON CARNEIRO - O que 
há, e V. Ex• pode ver aqui, é a censura pré­
via a O Estado de S. Paulo. E, neste Pais, 
além dos três jornais: Polit:ik&, Pasquim e 
Opinião, a censur-a se exerce contra O 
Estado de S. Paulo e contra a Tribuna da 
Imprensa. 

Se V, Ex.• quiser compulsar, verificarâ que 
notícías dívu1gadas por todos os jornais do 
País são censuradas no O Estado de S. Paulo. 

Amanhã, é possível que saia nos outros 
jornais a notícia deste protesto, mas não 
sairá no O Estado de S. Paulo. Por quê? 
Porque o Governo não quer um jornal inde­
pendente, não quer a liberdade de opinião 
manifestada pelo maior órgão de Imprensa 

dt:ste País; porque O Estado de s. Paulo não 
afina, em todos os pontos. com a política 
governamental; porque O Estado de S. 
Paulo tem feito sérias críticas ao Governo. 

Então, o que se quer, agora. é calar a 
lmprensa, é evitar que esse grande órgão 
manifeste sua opinião. 

E V. Exl ficará satisfeito, poeta que é. por­
que os vazios feitos pela censura são preen­
ch _dos pelos versos de Camões. 

O Sr. Guido Mondín - De fato, tenho 
sido levado a uma recapitulação bem gosto­
sa. 

0 SR. NELSON CARNEIRO - De IM­

do que V. Ex• pode ficar s.atisfeito, como 
poeta; mas comQ cidadão, como democrata, 
certamente sofrerã comigo. 

O Sr. Guido Moodin - Mesmo como 
democrata, não direi que fico satisfeito, V. 
Ex• sabe; mas sabe V, Ex• das nossas preo­
cupações e de como entendemos que, na 
sahaguarda do maís alto, precisamos con· 
tinLar a sofrer, os de mais baixo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas V. 
Ex• há de convir que se a punição fosse igual 
para todos, a razão poderia estar com aque~ 
les que acham indispensável a censura à 
imprensa. Mas, no caso, é a discriminação 
da censura à imprensa. 

A mesma matéria publicada em vários jor­
nais é proibida no O Estado de S. Paulo, na 
Trib111na da Imprensa e é proibida nos três 
semanários locais. 

De modo que u censura, além de ser 
tgno1niniosa por si mesma, por ser uma res­
iriçã., à liberdade do pensamento, contra a 
qual sempre pugnamos: nós. os homens que 
aqui estamos, ao longo de nossas vidas, nos 
altos e baixos de nossas carreiras: além dis; 
so, a nda há a discriminação odio~;a contra 
determinados jornais, para que não publi~ 
quem aquilo que seus companheiros, seus 
colegas 'Ou seus competidores divulgam. 

Este protesto, Sr. Presidente, tem de ser 
repetido sempre desta tribuna. Prin­
cipalmente agora, quando se avizinha a 
sucessão presidencial, porque cada vez mais 
se çristaliza a convicção de que este é um 
propósito de diminuir a repercussão da 
candidatura presidencial, de tornar a suces­
são uma "ação entre amigos", que não te­
nham, os debates que aqui se travam, as 
devidas repercussões. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite-me, V. 
E:t~, um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Dinarte Mariz- Tenho a impres­
são de que a sucessão presidencial tomou 
um sentido, um rumo tão natural, tão nor­
mal que eu não sei se nós., da ARENA, 
esperávamos o apoio que o partido de V. 
Ex' vem dando na própria escolha, no 
acerto com que o Presidente da República 
chegou J.té o seu partido, trazendo uma figu­
ra da mais alta respeitabilidade, em quem a 
Nação inteira deposita confiança. E quando 
digo a Nação inteira ê porque estou incluin­
do o meu partido e o partido de V. Ex•. que 
são os dois partidos organizados no País. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não te­
nho dúvida em subescrever a afirmação de 
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V. Ex• em qu" toda Nação não tem restrição 
quanto ao nome do General Ernesto Geisel, 
nem a ARENA. nem o Movimento Demo­
crático Brasileiro, nem aqueles que nào mili­
tam nas fileiras de um ou outro partido. 

Por i~so mesmo, Sr. Presidente, não se 
compreende a cemura para evitar que esses 
debates sejam conhecidos e se encaminhe a 
sucessão presidencial num clima de harmo­
nia, de compreensão e de liberdade. Fosse 
um candidato que nào merecesse a simpatia 
da Nação, então eram precisas essas medi­
das de força. Mas, quando çsse candidato 
conta com essa simpatia, por que essas medi­
das? Por que e~sas cautelas? Por que esses 
exageros? Por que esses excessos? 

Ê exatamente contra isto que protes­
tamos; é porque tudo isso. desde a constitui­
ção do Colégio Eleitoral. como disse aqui, 
pela sua própria formação, uma afronta aos 
candidatos anunciados pelo Senhor Pre­
sidente da República, e que serão votados 
na convenção da ARENA, escolhidos- di­
ga-se de passagem - à última hora, nem 
sempre desejados mas, sem dúvida, primei­
ros anunciados. 

O Sr. Dinarte Mariz- V. Ex• me permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, ouço o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Dínarte Mariz- Tenho a impres­
~ào de que as candidaturas que, como V. Ex• 
reconhece, mereceram a simpatia, o apoio e 
a grande esperança da wntribuiçào de uma 
administração correta, como a que hoje está 
se rea!iLando. Tenho a impressão - repito 
-de que o atual Governo, responsável pela 
ordem pública e pelo desenvolvimento que 
toda a Nação está sentindo, acompanhando 
e aplaudindo, nàa tem outro objetivo senão 
o de que a s.ucessào se processe da maneira 
mais correta c, digamos assim, mais ampla 
perante a opini:io pública do País. Portanto, 
senda o responsável pela indicação do 
candidato a su.a sucessão, não se justificaria 
que esse Governo viesse, a qualquer pretex­
to, empanar o brilho que ele encontrou 
perante a opinião pUblica do seu Pais, 
indicando uma figura que não fosse do 
maior destaque, do maior relevo e, sobretu­
do, da maior confiança da Nação. 

O SR. l'iELSON CARNEIRO - V. Ex• 
tem razào. Nào se compreende essa contra­
dição, mas ela existe. Existe. Sr. Presidente, 
c qu~ro d~·ixar claro que, ao referir-me às 
t:speranças que depositamos no Governo do 
General Erneslo Geisel, dizemos que são 
esperanças de que ele realizará aquilo, que o 
atual Presidente não realizou: o diálogo com 
as classes políticas, a abertura das liberdades 
públicas c o respeito às garantias individuais. 

Par isso, confiamos no Sr. General Ernes­
to Geisel c dele divergiremos se continuar o 
caminho que vem seguindo, nesse setor, o 
atual Governo da República. 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Guido Mondin - Evidentemente, 
isto é um problema de circunstâncias a que 
prosseguirão, também, as mesmas atitudes. 
O que é preciso é salvaguardar o nosso futu-

ro democrático, e nós iremos a ele com esta 
deter·m''""'ção. em que pesem as contesta-

todas elas, nobre Senador 

~·:::;~;,,s ~;~;t~t',:, sempre tão fáceis, tão 
C• da nossa parte, para vi-
ver a preciso compreender. 

e ser sensíveis a elas. 
até onde deseja-

mos mas, ainda não 
chegar, nós em favor do 
Grande e Todo. sabe que ê assim, 
mas V. Ex• exerce tão bem o seu papel - e 
eu alé o admiro - mas não espere de nós 
outr_o papel, nós cumpriremos o nosso. 

O SR. NELSON CARNE~ - Essa 
amargura, eu sei, é muitq rnüf>da ARENA 
do que do MDB, porqu:'='tt'óS.Podemos exter­
ná·la e V. Ex.•s têm que cOnservá-la em silên­
cio, dentro de seus coraçàes e de suas cons­
ciências e nós não, nós a profligumos desta 
tribuna e de todas aquelas que se nos abrem. 
V. Ex.•s sofrem em segredo, e sofrem mais 
ainda porque sofrem sem poder protestar. 

O Sr. Guido Mondin - Mas V. Ex• 
concordará em que amanhã, e nós alcança­
remos esse amanhã, talvez não através de 
uma glorificação mas a compreensão da 
história não estarã a favor de V. Ex• mas a 
nosso favor. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Espere· 
mos pela história. A história destruirá mui­
tos mitos e acabará com muitas ílusàes. Não 
tenhamos pressa em nos antecipar ao seu 
julgamento. Ela virá infalível e será cruel 
com aqueles que faltaram ao Brasil, faltan­
do às instituições democráticas. 

Quero dizer a V. Ex.'S que não se constitui 
nenhum ato de generosidade o respeito à. 
liberdade de imprensa; também não cons­
titui nenhum ato de eqUanimidade o mesmo 
Governo que Permite que uma nota oficial, 
de um dos dois partidos organizados no Bra­
sil, seja divulgada em vários jornais e impe­
de que o seja em dois jornais ou mesmo num 
jornal para o qual não tem simpatia. Será 
que essa nota é subversiva? Então será 
subversiva se divulgada pelos outros jornais 
e não apenas por aquele. Será que essa nota 
contrariará aos interesses nacionais? Então 
essa nota contrariará aos interesses nacio­
nais, quando divulgada pelos outros órgãos 
e não apenas pelo O Estado de S. Paulo. Eu 
compreendo o pesar de V. E:11.•; sei das 
convicções democráticas de V. Ex•, sei das 
convicções democráticas do Partido de V. 
Ex• e estou certo de que, muito em breve, 
estaremos juntos - e peus permita que as­
sim seja - no futuro Governo; já que nesse 
as esperanças se esvaiceram, que, no futuro, 
ao menos se respeite a liberdade de pensa­
mento, a liberdade de expressão, para que 
não estejamos nós, aqui, nessa situação, 
todos constrangidos, uns calados, sofrendo 
mais do que outros, e outros verberando 
para não sofrer calados. 

Sr. Presidente, este é o protesto que ainda 
uma ve.t o Movimento Democrático Brasilei­
ro lança, não só contra a censura, mas con­
tr<t a discriminação feita pela própria censu­
ra que já é, em si, uma ignomínia. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDE:\iTE ( Adalberto Sena, -
Concedo a palavw ao nobre Senador lhn­

ton Jobim. 

O SR. DA!"TO~ J.OBI:'\1 (Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador. l -
Sr. Presidente, Srs. Senadore~: 

As palavras que aqui pronunciOu o nobre 
Líder da no'i.sã Bancada feriram um tema de 
que tenho uatado bastante durante ~~te' 
.anos em que venho exercendo o mand;ito. 
Compreende-se que assim seja. porque:: mJ· 
nha formação. genuinamente JOrna/ístiça. 
impele-me a. verberar os atentados a liberda­
de de Imprensa. 

Quanto àqueles atentados que vêm sendo 
praticados reiteradamente contra um dos 
maiores e mais autorizados jornais do País. 
O Estado de S. Paulo. faço inteiramente mi· 
nhas as palavras aqui pronunciadas pelo no· 
bre Senador Nelson Carneiro. 

O Estado de S. Paulo, para 1rrisào nass<.~. 
dos brasileiros, do conceito de~te País peran­
te o estrangeiro, tem sido convertido numa 
verdadeira antologia, a fim de que páginas 
admiráveis de clássicos e escritores moder­
nos preencham as lacunas deixadas à ül!ima 
hora na paginação da folha, pela ação abusi­
va da Censura. 

Ê admirável, sem dúvida, Srs. Senadores. 
o bom-gosto literário dos redatores do O 
Estado. que têm sabido escolher os excertos 
que ali nos deliciam diariamente. 

Por outro lado, tenho oportunidade de re­
ler o meu Camões, que jâ deve estar no IV 
canto, a esta altura. Mas, a verdade é que 
isso tudo, nos entristece, isso tudo nos lem­
bra sempre que ainda não chegamos sequer 
a aproximar-nos daquela "idade de ouro" 
da plenítude democrática. que nos prometeu 
o honrado Senhor Presidente da República. 
ao assumir o mandato que as circunstâncias 
lhe impuseram. 

Ontem, porém, foi amplamente discutido 
nesle plenário um outro ato, profundamente: 
grave, que desfaz muitas esperanças, que sus­
cita grandes decepções entre os que espera­
vam que essa ''idade de ouro" iria chegar em 
fins do presente quatiênio. 

Trata-se da cassação do mandato do Pre­
feito de Anãpolis. Nós julgávamos já encer­
rado o ciclo dessas decapitações politi..:as: 
julgávamos que a intangibilidade dos man­
datos populares fosse j[J uma reconquista do 
povo brasileiro. 

A Revolução tanto tem amadurc\.·ido. tan­
to tem avançado, tantas coisas sé-rias !~m 
realmente conseguido fazer~ devemos recv· 
nhecê-lo - no terreno do desenmh imcnw 
econômico; que estávamos perfeitamente se­
guros de que havia chegado a hora, para ,)S 

séus dirigentes, de pensar rnadur.:~mente na 
redemocratizaçilo. RedernocrJtiza\Jü, dig\) 
eu. porque estou convencido de que aindJ. 
falta muito para atingirmos aquek 1de .. ll 4ue 
norteou t: norteia os onwnizadures e ..:om..ln­
dantes do movimento de 196-l. quJ.l :o.eja. 0 
restabelecimento do respeito à Cúnstitui.;:l~). 
da autonomia do Con.l!ressü. da liberaliz.l­
çào no trato das questõ~s püliti..:as. 
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Pelo menos em parte, compreendíamos as 
dificuldades com que se defrontavam os 
dirigentes da Revolução. Aceitávamos que 
todos eram realmente homens de vocação 
democrática, que não abrigavam em sua 
mente e em sua alma quaisquer sentimentos 
totalitários; pelo contrário, desejariam para 
o nosso País uma Democracia atualizada 
sem dúvida, mas uma autêntica Democra­
cia, na sua essência e na sua dinâmica. 

Pois bem, Sr. Presidente, a esperança 
ainda não morreu em meu coração. Ainda 
acredito, incorrigível otimista que sou e faço 
muita questão de proclamar, que seremos 
conduzidos, mais breve do que imaginamos, 
àquela normalidade na vida política de que 
o País tanto carece. 

Entretanto, atos como o da cassação do 
Prefeito emedebista de Anãpolis represen­
tam, sem dúvida, a nosso ver, o retrocesso ... 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex' permite 
urn dparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Peço-lhe li­
cença, apenas, para completar o meu pensa~ 
mento. 

Representa um retrocesso. Entretanto, 
hoje, minha esperança se volta para admitir 
que este fato seria o único e o último deste 
Governo do hOnrado General Emílio 
Médici. Não sei se estou esperando demais. 
Mas, o meu coração de democrata, de 
defensor daqueles princípios que sempre 
postule't como regras de conduta ideais para 

a nossa vida pública, durante uma carreira 
jornalística que este ano completou meio 
seculo - esse coração acaba por se fazer 
ouvir. Sempre me pareceu evidente que da~ 
queles este era o íntimo sentimento daqueles 
que romaram a si a grave, sobre:humana 
responsabilidadé de ditar os nossos destinos 
e arbitrar o que seria born e o que seria mau 
para nós, com a exclusão inex.plicâvel da 
colaboração do mundo político, que deveria 
ser o natural intermediário entre o povo e o 
Governo. 

Ouço, ,·om 'grande prazer, o aparte do no­
bre Uder•da Maioria. 

O Sr. Virgilio Távora- A beleza da frase, 
<t estruturação do pensamento do nobre 
Senador pela Guanabara não nos obrigam, 
infelizmente, ao convencimento, nem -
permita-nos dizer - a ouvir calados. 
Tivemos, ontem, o ensejo de explicar, em 
<!parte. o ato de S. Ex• o Senhor Presidente 
da República, tanto ao representante de São 
Paulo como ao Líder da Bancada de V. E.x•, 
t: hoje gostaríamos de, novamente, aqui 
deixar bem preciso o nosso ponto de vista, 
Se, na História do País, e~istiu um h·omem 
que, no poder, munido dos instrumentos 
que derivam do Al·S, tem-se portado com 
morígcraçào, equilíbrio e senso de justeza, 
este é o Presidente que está agora nos últi~ 
mos meses de mandato. O caso em questão 
foi submetido à apreciação do Conselho de 
Segurança Nacional. S. Ex\ depoís de ouvi~ 
lo, optou por essa pena, como em caso não 
igual, mas atinente a representante de nosso 
Partido, havia feito no distante Município 
de Mutum, no Pará, Gostaria que a paixão 
não to!dasse o raciocínio· e a beleza de 
cxpressào de V. Ex~. como também de seus 

companh.eiros. Não passu pela cabeça de 
nmguO:m, pelo menos daquela) pessoas que 
têm por h<ibito examinar corn- frieza e C\Jti­
dào as situações que Jprecem, que tudo indi­
ca existem em certos setores governamen­
tais, o deliberado propósitó de tumultuar o 
P.rocesso du sucessão 

1
_:P,residencial, como 

v1mos na nota do PartidO a que V. Ex~ per~ 
tence. Oru, o Che~e qa N açào, Presidente de 
Honra de agremw.ção a que pertencemos. 
após examinar as co-nveniências pátrias, fi. 
xou-se no nome de um brasileiro, por todos 
os títulos honrado, que, da própria Oposi­
ção, não recebeu restrições; quando muito, 
ouvimos vozes divergentes à maneira da es­
colha. Esse P.artido se reúne pela sua direçào 
maior, a Executiva, depois o Diretório aco· 
lhe sugestões e enduninha-as à próxima con· 
vençào. Como ligar o fato doloroso, todos o 
reconhecemos, mas necessário, dentro 
daquilo que o Conselho de Segurança Nacio­
nal achou imperioso para a manutenção dos 
princípios básicos que norteiam o Movimen· 
to de 1964, a presunções dessa ordem? Não, 
Sr. Senador: Ninguém, nesta Casa, aplaude 
cassações, e V. Ex• sabe que as compreende­
mos, dentro do estado em que nos encontra­
mos, como necessidades reais do Brasil. 
Eram essas ~s achegas que nos permitimos 
dar a.o tão formoso discurso que V. Ex• pro­
nuncia. 

O SR. DANTON JOBIM - Agtadeço o 
aparte de V,Ex• e devo dizer, desde logo, 
que talvez tenha sido eu o primeiro 
representante da Oposição nesta Casa a 
reconhecer, de público, que um dos grandes 
méritos do Presidente Médici era, precisa­
mente, o de usar discretamente o Ato lnstitu­
cional nQ 5. O Presidente da República, para 
mim, e um homem inatacável, do ponto de 
vista da sua formação democrática, que o 
tem, aliás, a maíoria, ou, talvez:, a totalidade 
dos militares do meu País. Acho que a supre· 
ma injúria que se poderia irrogar a um mili­
tar brasileiro seria dizer-the que ê um inimi­
go da Democracia. que deseja perpetuar o 
regime de exceção neste País. 

Sr. Senador Virgilio Távora, V, Ex• há de 
convir que isso que não aplaudimos- cassa­
ção de mandatos conferidos pelo povo em 
eleições legítimas- isso a Oposição brasi!ei­
ru não pode aceüar, nem calar sua condena­
ção ante qualquer episódio dessa índole que 
tenha ocorrido ou venha a ocorrer no BrasiL 

A estranheza é justa. V. Ex'" disse que a 
ARENA não aplaude, mas compreende. 
Quem compreende não estranha. Mas a 
estranheza é justíssima, porque agora, exata­
mente qulindo estamos a poucos meses de 
um novo Governo, o uso do Ato Institucio­
nal n"' 5, para anular o mandato popular ou 
político, tem uma repercussão muito séria. 

Estou certo de que as coisas não poderão 
mudar de repente; estou de pleno acordo e 
também com aqueles que acham que só 
poderemos acertar orna saída para o 
impasse institucional através de uma solu­
ção gradualista: de modo que, pouco a pou­
co. em prazo razoflvel, sejam devolvidas ao 
povo brasileiro as franquias e direitos sus­
pensos em nome da salvaqão pública ou em 
nome da Revolução. 

Tenho a impressão. Sr. Senador Virgílio 
TJvoru. de que esse ato era desnecessário, 
M.1s, se porventura necessário fosse? no 
c=rr.endimento dos homens que se acham no 
Puder, ~cria aconselhJvcl, a esta altura da 
evoluçJ.o revolucionária. que houvesse a 
explicuçi:ío cubal dos motivos por que () ato 
fora praticado. 

Oro.~, Sr. Senador Virgílio Távora, o 
processo adotado na legislação de exceção, 
po.~w cassação dos mandatos, não permite 
que o acusado se defenda: nào permite, 
sequer. que ele demonstre que não era um 
corcussionátio; mas, apenas, um subversi­
vo. Que não era un1 homem qúe se deixasse 
sobornar, um corrupto. mas, apenas, um 
honem que ameaçara - erradamente, sem 
dú\ida, porque por via subversiva - o 
Go·•crno estabelecido no País. 

bse ex-Prefeito de Anápolis nunca pode­
rá ~xplicar a seus filhos por que foi tão 
sevcrumente punido, por que foi expungido 
da vida'pública do seu Estado. Seria adota­
da, neste caso, a medida revolucionária, 
corr o cuidado de se esclarecer plenamente a 
opinião pública das razões por que se a.plica­
V'J <.1 puniçilo. Embora fosse ainda melhor 
lançar miio de todo o instrumental da 
lega itação revolucionária, criada exatamen­
te p;Jra fazer face a situações de exceção, e 
processar o Prefeito de Anâpo\is, levá-lo à 
h:.~rr.! dos tribunais, fazer c{)m que ele 
respondesse pelos seus supostos crimes 
rerante os Juízes, civis e militares, conforme 
o caw. Isto, entretanto, não ocorreu, e é 
.:orn o coração C<H1frangido, Sr. Ur;ter da 
Maicria, que faço esta dec\aracào e aguardo 
oupartedeV.Ex~. 

O Sr. Virgílio Távora- Meu nobre cole­
ga. quando, ontem, respondia aos discursos 
do i\u~tre líder do Partido de V. Ex• e do 
Senudor Franco Montoro, em apartes, 
explicava que o processo de cassação segue 
um TJtual. S. h• Senhor Presidente da Re~ 
pública nào cqssa ninguém por sua livre e ex­
pontJnea vontade e decisão. O Conselho 
de Segurança Nacional, reumdo, ouve do 
s~u Secretârio o processo a que a pessoa está 
sendo submetida; e, após o julgamento por 
es . .;e Conselho, do qual S. Ex~ o Senhor Pre­
siUente da República é o Presidente 
também, cumulativamente, sai a decisão. 
Expliquei que todos os assuntos percutidos 
pelo Conselho de Segurança Nacional são 
re)>ervados. O Senhor Presidente da Repúbli­
ca pode, quando razões de Estado não 
determinarem o contrário, dar a público, 
corno em casos outros que não o de cassa­
ção. a~ decisões do Conselho. Esta é a 
sistemática que, aliás, S. b.• o Senhor 
Presidente -da República seguiu em cassa­
çõt·s havidas, em números reduzidís11imos, 
quando do seu Goveroo - V. Ex.• acredíta 
seja o rrimelro a testemunhar - e que seus 
assessores também seguiram. Eles nào 
vieram a público dar satisfação das razões 
que levaram n Conselho de Segurança 
Naciomll a propor a caSsução e a perda dos 
direito~ políticos de A. B e C. Esta, a explica­
ção simn!es que gostaríamos ficasse apensa 
ao discurso de V. Ex~. 

O SR. DANTON JOBIN - Mai!; uma 
\CL, .~gradcço seu <tpurtc, apenas não rtspon-
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do a V. Ex.• porque o rito das cassações, 
evidentemente, está explícito na lei, e é ela~ 
ro, em todos nós, do Senado. Todo o mundo 
político o conhece. Gostaria tão~somente de 
fazer uma única observação: não existe 
paixão política nas palavras que estou 
pronunciando, a não ser aQuela Que brota 
da devoção que tenho pelo direito do ho· 
mem, pelo respeito aos grandes princípios 
que levam assinatura do meu Pais, com· 
promissos assumidos perante o mundo, em 
relação aos processos a que sejam sub· 
metidos os cidadãos acusados de ilicitos 
penais, políticos ou comuns. 

O Sr. Virgílio Távora ~ Nobre Senador 
Danton Jobim, abusando da bondade de V. 
Exf, entendemos que a democracia permite 
todas as liberdades; só não pode permitir 
aquela que pretende destruí·la. Apreciando 
o caso do Prefeito de Anápolis, o Conselho 
de Segurança Nacional agiu - estamos 
todos certos - dentro do patriotismo que 

'sempre presidiu todos os atos, as decisões, 
as mais diversas, desse alto setor do Gover· 
no. 

O SR. DANTON JOBIM- Muito obri­
gado, mais uma vez. pelo aparte de V, Ex•. 

Devo terminar, Sr. Presidente. O tempo, 
tirano e implacável. já se esgotou e, se V. Ex• 
ainda não acionou aquele dispositivo que 
faz acender.se a luz. vermelha, foí por mera 
benignidade. 

Creio - e jâ o disse aqui - no destino 
democrãtíco desta Nação. 

Creio em que a Revolução, ou o Sistema, 
já atingiu a um estágio de sua evolução 
acidentada que lhe permite ir·se ajustando a 
novos tempos, os quais estão mais próximos 
do que muitos esperam e que abrirão novas 
perspectivas para os que sonham com um 
País unido, forte e livre, 

Ainda agora vemos que o estado de espíri­
to da opinião pública, sobretudo do mundo 
político, e perfeitamente favorável a um cli· 
ma de união nacional em torno de uma fór· 
mula que permita uma saída para o impasse 
institucionaL .. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - ... e vimos 
também, como acentuou o nosso eminente 
Líder no seu inspirado discurso, que a figura 
do candidato escolhido nQs meios revolucio­
nários para substituir o General Médici é 
considerada por todos corno a de um militar 
exemplar e de um homem público que já se 
revelou em empresas diversas, inclusive um 
admínistrador admirável que realizou na 
PETROBRÁS, a maior das companhias bra· 
sileiras e uma das maiores do mundo. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O Sr. DANTON JOIIIM - De modo 
que há, neste momento, como que o germe 
da unidade nacional, que poderá trazer·nos 
uma solução feliz, democrática, sadia, no 
sentido dessa normalização com que todos 
nós, da ARENA ou do MDB, tanto sonha· 
mos. 

Tenho o maíor prazer em dar o aparte .ao 
meu nobre colega representante do Rio 
Grande do Sul, Senador Guido Mondin. (0 
Sr. Presídente faz soar a campainha.) 

O Sf". Guido Mondin- Meu caro Senador 
Danton Jobim, V, Ex• conclui a sua ín~rven~ 
ção com palavras feitas de talvez 
mais do que esperanças, de 
nharnos celeremente para 
que se possa dizer feliz a 
mos, atravês da rnuern1~ 
ambos os 

jamos. Por isso ~:~~~ip';~~~~:;;~ taria que V, Ex• me 
ção não concorda em para lâ chegar· 
mos, temos que passar precisamente por isto 
que ora passamos? Evidentemente esta.cami~ 
nhada não há de ser - como não o está -
de rosas. Ela se faz de tantos espinhos ... Um 
destes é aquele que motivou a presença de V. 
Ex.• nesta tribuna. Gostaria que V. Ex• me 
respondess~ que temos de passar por isto, 
temos que compreender tudo isto, para po~ 
dermos estender as mãos amigas e, alcançao~ 
do aquele estágio, dizer: aqui chegamos pre~ 
cisamerlte porque a nossa inteligéncia orien~ 
tou a nossa palavra e as nossas atitudes. e 
por isso que dizia, há pouco, ao nobre Sena~ 
dor Nelson Car'neiro - queria ver ·amanhã 
o que dirá a Hís.tória a respeito do nosso 
comportamento nesta fase da vida brasilei~ 
ra, A quem o historiador elogiará amanhã1 
Aos que protestam somente ou àqueles que 
souberam compreender, não pelo silêncio, 
mas por uma palavra, pela sua manifesta~ 
ção, de qu~ assim teria de ser, para que pu~ 
déssemos chegar àquela situação, àquela 
fase em que todos, estendidas as mãos, es~ 
taremos a lembrar o passado como tendo 
sido tão necessário para se chegar à nossa 
tranquilidade social. 

O SR. DANTON JOBIM- Não sei se vi­
verei tanto para conhecer o juízo dà Histó~ 
ria ... 

O Sr. G\lido Mondin- Garanto que esta­
remos juntos. 

O SR. DANTON JOBIM - ... sobre os 
extraordinários acontecimentos que estamos 
vivendo. V. Ex• provavelmente terâ um 
prognóstico de vida maior do que o meu, 
porque mais moço. O que sei e atendo à per. 
gunta precisa de V. Ex.•, é que o nosso Parti· 
do tem posição firmada sobre estes pontos. 
Ele não admite, de nenhum modo, a censura 
à imprensa, salvo em casos ex.cepcionalíssi· 
mos, cuj.a·ocorrência é impossível prever. 

Quanto à cassação de mandatos, esta tem 
sido uma c.:onstante invariável da nossa pre­
gação contrária a esse expediente, porque 
julgamos que ele -contradiz não somente o 
temperamento, a tradição e o senÍimentc de 
justiça do povo brasileiro, como, ainda, a 
política do BrasiJ, no sentido de reconhecer, 
em memoráveis reuniões internacionais a' 
que compareceu, a necessidade de preservar· 
se a todo custo o respeito aos díreítos da pes­
soa humana. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
(Fazendo soar a campainha.)- Lembro ao 

nobre orador que o seu tempo está esgotado. 
O SR. DANTON JOBIM - Devo con. 

cluir, Sr. Presidente, pois desta vez V. Ex• jã 
me intima a fazê~lo. 

Creio realmente que se abrirão, dentro em 
breve, novas perspectivas para os que so· 
nham com um País-unido, forte e livre. 

Unido - para caminhar sem atropelos, 
mas firmemente, rumo a um Estado autenti~ 
camente representativo, assentado na ordem 
jurídica, em que haja plena e real segurança, 
para todos e para cada um. 

Forte - para garantir a sua soberania e 
seu desenvolvimento autônomo. 

Livre- para que se alinhe entre os melho~ 
res modelos ocidentais de Nação democrãti· 
ca, onde o poder vem do povo e por ele ê 
exercido. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

COMPARECEM 
SENADORES: 

MAIS OS SRS. 

José Esteves - Milton Trindade -
Clodomir Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo· Branco- Wilson Gonçalves- Jes· 
sé: Freire- Ruy Carneiro- João Cleofas­
Paulo Guerra - Wilson Campos - ieo· 

tônio Vilela- Lourival Baptista - Heitor 
Dias- Eurico Rezende- Vasconcelos Tor· 
res- Gustavo Capanema- José Augusto 
- Carvalho Pinto - Franco Montoro -
Orlando Zancaner- Emival Caiado - Osi· 
res Teixeira- Fernando Corrêa- ltafívio 
Coelho - Saldanha Derzi - Ne)' Braga -
Lenoir Vargas- Daniel Krieger. 

O SR. PRESII>ENTE (Adalberto Sena)­
A Presidência recebeu. do Governador do 

Estado de São Paulo, o Oficio S/20. de 1973 
(11~ 434J73·C.G .. na origem). solicitando 
autorização do Senado Federal para que 
aquele Estado possa contrair empréstimo 
externo no valor de USS 45.000,000.00 
(quarenta e cinco milhões de dólares), atra· 
vés da DERSA·Desenvolvimento Rodoviâ­
rlo S.A., destinado a pagamento de gastos 
locais relativos a construção da Rodovia dos 
Imigrantes. 

.A ma·téria será despachada às Comissões 
de Finanças e de Constituição e Juuiça. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Terminada a Hora do Expediente. Presen­

tes na Casa 59.Srs. Senadores. 
Passa~se à ... 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­

Item 1: 

Votação, em segundo turno, do Proje· 
to de Lei do Senado nQ 3, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador José Lindoso, 
que ~ispensa os empregados inscritos em 
curso do MOBRAL da obrigatoriedade 
de trabalhar fora do limite normal de 
sua jornada, e determina outras provi. 
dênci~s. tendo 

PARECERES. sob n~s 3. 360, 361 e 
362, de 1973, das Comissões 

- de Redação oferecendo a redação 
do vencido para o 2~ turno regimental: 

-de Constítui~ào e Justi<;a, pela cons­
títucionalidade e juridicidade da emenda 
de Plenário; 

- de Legislação Social e de Educação 
f' Cultura, favoráveis à emend:.~, de Plená­
rio. 
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.\ di~cw•<lo fni cncerr~HJa n;l se~sào de ..J. 

de Jhrtl J...: l9B. cnm apn~-'entaçào de emen· 
da Jc Pkn:~rin. 

1-_m \(1\;Jç;)o n projl!to .. ~em pn:juíto da 
emendo!. 

0_\ Srs. Senador~:~ que o Jprovam. quei· 
r:m1 permanecer sentados. (Pausa.) 

Est:'1 aprov;uJo 

f_~' ~C~llinte n proJeto <i provado: 

Redação do vencido, para o 29 turno 
regimental~ do Projeto de Lei do Senado 
n<;> 3, de 1972. 

Dispensa os empregados inscritos em 
curso do MOBRAL da obrigatoriedade 
de trabalhar fora do limite normal de sua 
jornada, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]<;> Os empregados inscritos em cur· 
so do MOBRAL estão dispensados da 
obrigatoriedade de trabalhar fora do limite 
legaL ou convencionado, de sua jornada de 
trabalho nos casos previstos no art. 6! da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprova· 
d:1 pelo Decreto·lei n" 5.452, de'lç- de maio 
de 1943. 

Art. 2<;> A dispensa de trabalhador, por 
freqUentar curso do MOBRAL, é equipara· 
da à despedida sem justa causa. sujeito o 
empregador às penalidades previstas para o 
caso. na Consolidação das Leis do Trabalho. 

ArL 39 O empregado analfabeto é obri· 
gado a se inscrever em curso de alfabeti· 
Z<lçJo, devendo este fornecer·lhe com· 
provantt: da referida inscrição em duas vias. 

Pad.gr'ifo úniw. A segunda via do com· 
provanle deverá ser entregue, mediante 
recibo, ao empregador, para ser incluída nas 
anotaçõe~ do empregado. 

Art. 4Q O responsável pelo MOBRAL in· 
formará, por escrito, ao respectivo empre· 
gador, o horário e a duração do curso que 
s~u empregado freqüenta. 

Parágrafo único. O não cumprimento 
deste arligo isenta da responsabilidade o 
empregador na apuração e avaliação quan· 
titativa da multa prevista no artigo 69 

Art. 5o O responsável pelo MOBRAL, 
<W constatar que o empregador dificulta ou 
oplíe re.~istência à freqüência do empregado 
ao .:urso. levará o fato ao conhecimento da 
autoridadt: competente do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, a qual deter· 
mim1rá a <Jdoção das medidas cabíveis à sua 
apuração e <Jvaliaçào qualitativa de respon· 
~abilidade, 

Art. 6~ Comprovada a infração e la· 
vrado o auto competente, fica o empregador 
sujóto à multa de um a cinco salários· 
mínimos regionais, vigentes no Pais, do· 
brada na reincidência. 

Art. 7u btalei entra em vigor na data de 
~ua publicaçUo, revogadas as disposições em 
.:ontdrio. 

O SR. PRESIDE~TE (Adalberto Sena)­
Ern 'u\:J\,:Clu a t:mc:nda. 

Os Sr'>. Sen<-Jdl)fCS que a aprovam quei· 
ram pernwnect:r sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A matéria 1rá a Comissão 
de Redação. 

E a seguinte a emenda aprovuda: 

EM E:'< DA 
-~?I (de Plenário) 

Ao art. 3~, "tf6i-le a seguinte re-dação: 
"Art. 3<;> Onde se diz: ··o empregado 

analfabeto 1: obrigado a~ ins..:rever em cur· 
so de alfabetiLação, devendo este fornecer· 
lhe comprovante da rdendd inscrição em 
duas vias", 

diga-se 
"O empregado analfabeto que se mscrc­

ver em curso de alfabetização receberá de:.­
te, comprovante da referida inscrição em 
duas vias." 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

Item 2: 

Discus~ào, em turno único. do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 5. de 1973 (n<;> 
!02-A/73, na Cí1mara dos Deputados), 
que aprova a apose1Hadona de Pedro 
Augusto Cysneiros, Assessor para 
Assuntos Legis!auvos do Quadro de Pc:s· 
soa! do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil, tendo 

PARECERES, sob n9s 393 e 394, de 
\973, das Comissões 

- de Constituição e Justica, pela 
constitucionalidade e juridicidade: e 

-de Finanças, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Adalb.,to Sena)­
Em discussão o projeto_ (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores tendo pedido 
a palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei· 

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto irá à Comissão de 

Redação. 

Ê o seguinte o projeto aprovado· 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISI"AT!VO N' 5, de 1973 

(Nç .102-A/73, na Câmara dos Deputados) 

Aptol'a a aposentadoria de Pedro Au~ 
gusto Cysneiros, ·Asse'l.sor para Assuntos 
Legislativos do Quadl-o de Pessoal do De~ 
partamento Administra lho do Pes:.oal Ci~ 
l'il. 

O Congresso ;"'lacíonal decreta: 
Art. 1~ h.:a aprmadll o a tu do Pre<.iden­

te d:t Repúhlica que concedeu aplN~ntadn­
ria 4 Pedn'~ Augu~to C~sn~iros . .-\-."ess~)r 
pura:. As~untos Leg.isklti~os J,, Quadro dl.C 
Pessoal do Depart;.\mcnto Administr<ltÍ\0 
do Pessna! Civil. de <leordl) cdm a aut~)rÍLa· 
çà,) pr~vi:->1<1 no~ 7\' do :1rl. 7"2 da Con:-;titut· 
ÇÜt). 

ArL 2"' Est~ decreto legi.~lutivll entrará 
em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalb,•rto Sena) 

Item 3: 

D1scus.~ào, ..:m turno ún11.:0-. dt' Proje10 
de De.;reto L:gislativo n'~ .:!5, de 1973 (T1° 
t t5·B,I73. na Câmara dos D(!puwdosl. 

\~n.,hl dl• 1973 
-----

:.~uc aprova o texto do AcorJo Bâsico de 
::..:ooperação Técnica. firmado entre o 
~J-ovemo da República Federativa do 
Bra~il ~ o Governo da República da 
Colômbia, a 13 de dezembro de !972, 
·endo 

PARECC.RES FAVORÂVEIS. sob 
nv~ 390, 391 e 392, de I 972, das ComÜ>· 
~ões 

- dt· Relações Exteriores, 
-de Educação e Cultura c 
-de Financas. 

l:.:n discussão o projeto. 
S~;: nenhum dos Srs. Senadores pedir a 

palavra. dedarerei encerrada a discussão. 
1. Pausa.) 

btá encerrada. 
Errt vot:~ção. 
O' Sr\. Senadores 4ue n apnwo.lm quel· 

ram permanct:cr ~entado~. (Pausa.) 
Está aprovado. O projeto irá à Comissão 

de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO No 25, de 1973 

(N9lf5-8j73, na Câmara dos 
Deputados} 

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Caopcraçào Técnica, firmado entre o 
Gaverno da Rf!pública Federativa do 
Brasil e o Governo da República da 
Colômbia, a 13 de dezembro de 1972. 

O Cungresso Nacional decreta; 
Art /Q Fica aprovado o texto do 

A..:ordo Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú· 
h/1ca da Colômbia, a 13 de dezembro de 
1972. 

-\.n. 2'-' Este decreto legislativo entrará 
em v1gor na data de sua publicação, 
re1 oga,Jas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

hem4: 

Discussão. em 1turno único, do Pare· 
cer n9 388, de 1973, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nQ 50, de 1973, de 
:.tutoria do Sr. Senudor Vasconcelos 
Torres, que dispõe sobre o instituto da 
-.:nfíL:use, revog<J o Capítulo 11. artigos 
1178 ~ 694. e o item I do <lrt. 674- do Códi· 
ro Civil Brasileiro- Lei n<;> J.07! de J<;> 
Je jJneiro de 1916 -e dá outras pro· 
1 idêrcia_\. 

( P~1recer no sentid\) de ser sobresuda 
:J ma: éria a fim dt: se aguardar a remessa 
c:o nno Código Civil.) 

Em di~cu~1.2lo o parecer. 
O SR. :'>EI.SOS CAR:\EIRO - Se 

Prt:!->ldentc. p<:o,,;o J pJIJ\ r a. 
O SR. PRESIDE:\TE (Adalbeno Sena) 

- T "m ; pJ!J\ r<J lJ nobré" Sen,hiur ;-..;ets\111 
Carn<:iro. para dis<:utir \1 pare.:er. 
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O SR. NELS01'; CARNEIRO (Sem mi­
sào do orador.)~ Sr. Presidente: 

O nobre Senador Franco Montoro, repre­
sentando o Movimento Democrático Bra· 
sHeiro. subscreveu na Comissão de Cons· 
tituiçà:o e Justiça o parecer que o Movi· 
OJcnto Democrático Brasileiro adota. Que· 
ro. porém. fazer uma ressalva. Adota 
excepcionalmente, porque não é lícito que o 
Poder Legislativo cesse suas atividades à 
espera de um Código que não tem data certa 
para ser apreciado. 

No caso, ainda. do parecer do douto Sena· 
dor Helvidio Nunes, há a seguinte afirma· 
.;à o: 

Além disso, o País está às vésperas de 
novo C6digo Civil. O anteprojeto 
respectivo, elaborado sob a coordenação 
do professor Miguel Reale, já foi dis­
tribuído e por certo, brevemente, será 
remetido ao Congresso Nacional. 

É interessante observar que o referido 
anteprojeto não tratou da matéria. Até 
mesmo nas disposições transitórias não 
se cogitou dos efeitos do instituto da 
enfiteuse em relação ao passado. A linha 
adotada foi a da extinção pela omissão, 
como se fosse possível apagar da vida do 
País as conseqüências jurídicas, cons· 
tituídas e com inevitável projeção no 
futuro, geradas pelo aforamento. 

Realmente, S. Ex.• aborda um aspecto da 
maior -lmportânc·la, ao criticar a revogação 
por omÍS$ào, que não é uma das formas de 
revogação de lei. Queria acentuar este aspec· 
to, para que não prospere, junto aos elabora· 
dores do Código Civil, equívocos tão graves 
que a douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça procurou emendar e ressaltar. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Continua em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a 
palavra. encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votaçào o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estâ aprovado. 
A matéria será sobrestada, devendo aguar· 

dar na Comissão de Constituição e Justiça a 
remessa do projeto do novo Código Civil. 

f. o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N' J88, del913 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 50, de 
1973. que "dispõe sobre o instituto da 
enfiteuse, revoga o Capítulo 11. artigos 
678 a 694. e o item I do art. 674, do Códi­
go Ch·il Brasileiro- Lei n9 J.07l,de )9 de 
janeiro de 1916- e dá outras providên­
cias''. 

Relatnr: Senador Helvídio Nunes 

Extlrpar a enfiteuse do elenco dos direitos 
reais arrolados no art. 674 e revogar, nas 
condições que estabelece, os arts. 678 a 694, 
todos do Código Civil, é o objetivo decla­
rado do Projeto de lei n9 50, de (973, do ilus· 
tre Senador Vasconcelos Torres. 

Na verdade, o milenar instituto, dtfll:i)di­
do por poucos e combatido por ~os, 
ultrapassado no tempo, celeremente ingres· 
saem processo de letal agonia. 

Inúmeras.~~o que seí., as tentativas para 
erradicá·lo. ~~meira delas, com propósito 
bem definido,:~~:; de .~944, ano em 9u: o 
Governo F nomeou com1ssao, 
composta pelos p(~~res Filadelfo Az_eve~ 
do, Orozimbo Noniit9, ·Saboia de ~ede1ros, 
Agripino Veado e Hahnemann Guullarães, 
para estudar e disciplinar a abolicão da 
enfiteuse. 

Providência radical, a douta Comissão 
entendeu que, a par dos aspectos jurídicos, 
os de natureza econôm~ca e politica também 
deveriam ser considerados, sob o fundamen­
to de que "organizações de fins religiosos e 
pios esteiam seus orçamentos, e até sua e:~~:is. 
tência, em imemoriais contratos enfitêu· 
ticos, que produzem renda talvez irregular, 
mas que autoriza estimação média de certo 
modo constante". 

Em conseqüência, a cítada Comissão. que 
procurou fórmula equidistante dos interes­
ses em conflito para permitir a liberação dos 
vínculos existentes, fixou taxa de laudênio, à 
razão uniforme de 4% {quatro por cento), 
para o resgate de prazos públicos e privados. 

Restava, entretanto, encontrar a maneira 
de composição paulatina das dívidas. Foi o 
que aconteceu através do acolhimento da 
sugestão do Prof. Agripino Veado, que man­
dava fracionar a soma devida em 120 (cento 
e vinte) prestações mensais, inclusive juros 
de 6% (seis por cento) ao ano, pagáveis com 
as amortizações. 

E a Comissão decidiu: 
"'Quando o foreiro nào se aproveitar da 

iniciativa, .que lhe ê facultada, perderã o 
direito a assim prolongar a solução do débi· 
to que terá de ser satisfeito incontinenti, 
acrescido da multa de 20% (vinte per cento). 
Na mesma pena incorre o foreiro que estiver 
em comisso, por declarar ou admini!ltrativa· 
mente já declarado". 

2. Embora sem a extensão da tarefa 
atribuída, em 1944, à Comissão de Juristas, 
o projeto de lei n"' 2, de 1972, do Senador 
Magalhães Pínto, que se transformou na Lei 
n9 5.827, de 28 de novembro de 1972, merece 
referência. 

Com efeito, apesar de ter objetivado a cor· 
reção de distorções, mormente no que se re· 
\aciona com a taxa de laudênio, cobrável, 
por força da jurisprudência, nos contratos 
constituídos anteriormente ao Código Civil, 
a proposição teve o sentido, também, da 
gradualista abolição do aforamento, expres· 
sa na .redução, de vinte para dez anos, do 
prazo de resgate. 

Assim, em face da [ei n~" 5.827, de 1972, o 
art. 693 do Código Civil passou a ter a 
seguinte redação: 

"Todos os aforamentos, inclusive os 
constituídos anteriormente a este Código, 
salvo acordo entre as partes, são resgatáveis 
dez anos depois de constituídos, rnediante 
pagamento de um !audênio, que será de dois 
e meio por cento sobre o valor atual da 
propriedade plena, e de dez pensões anuais 
pelo foreiro, que não poderá no seu contrato 
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renunciar ao direito de resgate, nem con­
trari~,r as disposições imperativas deste capí­
tulo. 

3. Agora, o projeto de lei n~' 50, de 1973, 
cogita da total extinção do emprazamento, 
consoante as normas que procura estabele­
cer e que, em síntese, são as que se seguern: 

a) a enfiteuse passará a reger -se por lei 
própria (art. 19); 

b) os aforalllentos são resgatáveis e só po­
derão vigir pelo prazo máximo de seis anos, 
extinguindo·se pelo resgate (arts. 29 e 39)~ 

c) fica proibida a constituição de novos 
contratos de enfiteuse; 

d) serão respeitados, nos casos de acordo, 
os prazos anteriormente vigentes, vedadas 
prorrogações e renovações. 

A proposição do ilustre Senador Vascon· 
(:elos Torres, cujos méritos cumpre exaltar, 
não cobre, porém, todas as situações emer­
gentes. relacionadas, principalmente, com o 
fracionamento dos débitos, incidências de ju­
ros e correção monetária, antecipação de 
parcelas vincendas, cálculo do resíduo, tra­
tamento do comisso, por declarar ou 
administrativamente já declarado, e situa­
Ção do Poder Público, quando proprietário 
ou enfiteuta. 

E que as leis que "extinguem tais institu­
tos têm inevitável projeção retro-operante, 
cabendo ao legislador, como providência de 
política jurídica, e em prol de respeitáveis 
interesses ligados, muitas vezes, às conve­
niências mesmas da paz social e do consór· 
do civil, estabelecer providências atenuado· 
ras de prejll.ízos e perturbações" (Min. 
Orozimbo Nonato, Rec. Ext. n~' 7.560, de 
Pernambuco), 

Além disso, o País está às vésperas de 
novo Código Civil. O anteprojeto respecti­
vo, elaborado sob a coordenação do profes· 
sor Miguel R~aJe,já foi distribuído e por cer­
to, brevemente, será remetido ao Congresso 
Nacional. 

É interesscwte observar que o referido 
:~nteprojeto nào tratou da matêria. Até mes­
mo nas disposições transitórias nào se 
cogitou dos efeitos do instituto da enfiteuse 
em relação ao passado. A linha adotada foi 
a da ex.tinçã() pela omissão, como se fosse 
possível apagar da vida do pa1s as conse­
qUências jurídicas, constituídas e com inevi­
tável projeçã(l no futuro, geradas pelo afora­
mento. 

Está próxima, portanto, a oportunidade 
para exame total da matéria. Daí por que, 
afirmando a constitucionalidade e jurfdici­
dade do Projeto de Lei n9 50, de 1973, enten~. 
do conveniente que esta douta Comissão 
determine o sobrestamento da proposição, 
nos termos do art. 373 do Regimento lnter­
no do Senado FederaL 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de agosto de 
1973.- Daniel Krieger, Presidente- Helví~ 
dio Nunes, ltelator - Franco Montoro -
Wilson Gonçalves- José i.indoso- Accioly 
Filho- Carlos Lindenberg - Heitor l>ias -
Mattos Leão, 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­

Está t!sgotada a matéria constante da Or­
dem do Dia. 

Hâ oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Amon de 

Mello, por cessão do ilustre Senador Dinar­
te Mariz. 

O SR. ARNON DE MELLO (Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem rel'isào do orador.) 
- Sr. Presidente, ocupo a tribuna do Sena­
do, para fazer constar dos nossos Anais 
duas correspondências - uma de Nova 
Iorque e outra do Rio, Guanabara - pu­
blicadas, hoje, pelo O Estado de S. Paulo, 
com notícias de fatos altamente expressivos 
do nosso desenvolvimento. 

A primeira correspondência, Sr. Presiden­
te, é a seguinte; 

NOVA IORQUE - A Petróleo Bra­
sileiro S.A.- PETROBRÃS- e o Ban~ 
co do Brasil figuram nas listas publica~ 
das pela revista Fortum!, em sua edição 
de agosto, sobre as maiores empresas in# 
dustriais do mundo fora dos Estados 
Unidos e dos 50 maiores bancos comer~ 
cíais, também nas mesmas condições. 

Na lista de companhias industriais, fi. 
guraram quatro empresas estatais latino· 
americanas: PETROBRÁS, Pemex, do 
México e Yacimientos Petroliferos Fis· 
cais (Y PF) da Argentina, todas petrolífe· 
ras e membros habituais da relação. A 
quarta empresa, que aparece pela primei· 
ra vez na lista, é a Codelco, companhia 
formada pelo governo chileno, que agru· 
pa as minas expropriadas às firmas nor~ 
te·americanas: Anaconda e Kennccott. 

A revista mostra, em sua anãlise, que 
a PETROBRÁS subiu do oitogêsimo.se~ 
gundo lugar, que ocupou em 1972, para 
o sexagésimo·sétimo, com vendas num 
total de mais de 1.53 bilhão de dólares e 
lucros para o exercício de pouco mais de 
304 milhões de dólares. A PE# 
TROBRÃS é também a mais florescente 
das empresas latino~americanas, e uma 
das dez que, em todo o mundo, teve du~ 
rante o último exercício o maior au~ 

menta em suas vendas. com um in­
cremento de 67%. 

A Pemex registrou uma queda em rela· 
çào a sua posição de 1972, do sexagési· 
mo·nono desceu para. o septuagésimo· 
s~xto. Seus !ucros foram pouco mais de 
cinco milhões de dólares. 

A YPF, da Argentina, que ocupa o dé­
cimo-quarto lugar com vendas rw total 
de 917 milhões de dólares, tem um recor­
de negativo <w ser, com cerca de l38 mi· 
lhõcs de dólares de perdas, a quarta em· 
presa no mundo que mais perdeu no 
exercícto. 

O monopólio petrolífero argentino só 
é superado em perdas pela Montedíson, 
da Itália, a National Co-almvoord, da 
!np\;ncrra e a Rukkohce, da Alemanha 
Ocidental, que segundo a Fortune são 
cronicamente deficitárias. 

Em outra seção, a Fortune dá a lista 
dos 50 maiores bancos comerciais fora 
dos Estados Unidos, o:lgrupando·os por 
volume de capital. A relação é encabeça-

da pelo Dai#lchi Kangyo Bank d~ Ja­
pão, e o Banco do Brasil é o único latino­
americano que alcança o volume neces~ 
sário para ~l!r incluído. Estú em trigC· 
simo-sétimo lugar, com um capital de 
quase 9,6 bilhões de dólares. 

A revista apresenta como prova signi­
ficativa do avanço da indústria japonê'sa 
o fato de que a Volkswagen, que em 
1970 vendeu 62% a mais que a Toyota, 
no último exercício leva uma vantagem 
sobre a empresa japonesa de apenas 20%. 

Essa, Sr. Presidente, é a primeira corres.~ 
pondência a que me refiro. · 

A segunda é a seguinte: 

Da Sucursal do Rio - O Instituto do 
Açúcar e do Álcool decidiu colocar à 
venda as ações que possui da Compa­
nhia Usinas Nacionais. e que giram em 
torno de 95%. Segundo edital a ser di· 
vulgado ainda hoje ou no mais tardar 
amanhã, foi estabelecido o preço mí· 
nimo de venda de CrS 50 milhões, para 
pagamento em dez anos, com dois de ca­
rência. O acervo da Cia. Usinas Nacio· 
nais compreende seis unidades refina· 
dotas, assim distribuídas: Guanabarll, 
Santos, Campinas, Belo Horizonte, Ca­
xias e Niterói. 

A cessão ao setor privado das ações 
das Usinas Nacionais. complementará o 
esquema traçado há cerca de cinco anos 
pelo IAA e que foi iniciado com a venda 
da destilaria de álcool de Santo Amaro, 
em São Paulo, o arrendamento da exis­
tente no Estado do Rio para a Coope­
rativa de Produtores da Região, que de~ 
verá comprá·la em breve e a venda da 
existente em Alagoas, que poderá ocor· 
rer ainda este arto. Trata·se, portanto, 
da política: de deixar <:om o setor privado 
as tarefas de produção e c.amerciali. 
zaçào, enquanto ao governo cabe a furl· 
çào de fisca!1zação e apoio. 

Implantada na Guanabara por meio 
da participação dos produtores de açú. 
car de todo o País, a Companhia Usinas 
Nacionais foi aos poucos tendo suas 
ações passadas ao Instituto do Açúcar e 
do Álcool, uma vez que os produtores 
não tinham como integralizar suas CO· 

tas. Durante a Segunda Guerra Mun. 
dial, o Governo passou a utilizá.Ja para 
distribuição equitativa do açúcar entre a 
população. Ao mesmo tempo, foram 
adquiridas outras unidades, nos Esta­
dos, que se encontravam em má situação 
financeira, passando o governo a arcar 
com os prejuízos da mesma. Agora, en. 
tretanto, a situação inverteu-se, Segundo 
fontes do lAA, pela segura administra­
ção desenvolvida por Juarez Marques pj. 
mentel, seu presidente, a Companhia 
Usinas Nacionais encontra.se intei· 
ramente saneada e em condições de ser 
administrada pelo setor privado. 

Sr. Presidente, há poucos dias, apartean­
do o nobre Senador Ctodomir Milet, que 
falava sobre a usina siderúrgica a ser cons­
truída em ltaqui, no Maranhão, referi a 

pro~pendade, o progresso do Japão, e desta~ 
quei dispositivo de lei japonesa, segundo o 
qual lá nào podem ser nomeados "incom~ 
petentes" nem "'semi-incompetentes". Há, 
de f.!to, naquele país, o culto da competêrt· 
cia. 

As notas que acabo de ler revelam os acer­
tos da competência. A PETROBRÂS, o 
Banco do Brasil, o Instituto do Açúcar e do 
Álcool, são conduzidos com competência, e 
daí o seu bom êxito. Sem competência não 
~e faz desenvolvimento. E o Brasil, que se 
desenvolve, há de manter-se sempre em nível 
de competêrtda para melhor realizar-se. 

Congratu!o·me com aqu~las entidades pe. 
las suas vitórias, que todos devemos festejar. 
(Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Concedo a palavra ao nobre SenadQr 

Mílton Cabral. por cessão do ilustre Sena. 
dor Clodomir Milet. 

O SR. MILTON CABRAL PRO· 
NUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÂ PUBLICADO POSTE­
R:ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE(AdalbertoSena)­
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador 

Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO (Pronun­

cia o seguinte di~urso. Sem rel'i$ão do ora~ 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo trazer ao conhecimento da Casa o 
estudo realizado pelo Conselho Diretor da 
A~sociJ.çào dos Advogados de São Paulo, a 
respeito do Projeto de Lei n"' 17, de 1971, em 
tramit<~çào no Senado. Este projeto dispõe 
sobre c afastamento da atividade ou empre· 
go pan. fins de aposentadoria por velhice ou 
tempo de serviço. 

A atual legislação permite ao aposentado 
por tempo de serviço retornar ao trabalho, 
porque a aposentadoria é um direito que 
conquistou, por contribuição durante trinta 
c cinco anos. A lei, entretanto, exige o afasta· 
menta da atividade ou 'desligamento do 
emprego, e a readmissão no dia seguinte. A 
Associação dos Advogados de São Paulo, 
pelo se"J Conselho Diretor, ex.a.minou a 
matéria e apresentou ao Senado os subsídios 
de lJm magnffico parecer, que peço seja 
considerado parte integrante deste discurso. 
Requeiro. também, Sr. Presidente, que esse 
parecer seja encaminhado ao processo 
respçctivo. para que, ao deliberar sobre a 
m<tthia, o Relator, a Comissão ou o Plená~ 
rio tenham conhecimento dessa contribui· 
çào da Associ<wào dos Advogados de Sào 
Paulo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
V. E.\• será atendido. 

Concedo a palavra ao rtobre Senador 
Benjamin Farah. 

O SR. BENAJMJN FARAH (Pronuncht o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs.. 
Senadores: 

O nosso País, por suas condições geo­
econõmic..ls, tcm·se constituído num verda· 
deiro p<.ilo de atração das correntes 
mig:ratór]us de todo o mundo. 
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Aqui chegaram homens de todas as raças 
e costumes, integrando-se, desde Jogo, na 
comunidade nacional, seja no que tange à 
índole do brasileiro, senão, também, no que 
concerne às nossas tra~~·-

A curto prazo; ve-se e constata-se o 
envolvimento do espirito de brasi\ldade, 
amalgamando raças, identi{ic-,mdo espíritos, 
homogeneizando culturas: Esse fenômeno, 
Sr. Presidente, tem sído, no curso de nossa 
História. uma feliz realidade para todos nós. 

Até divergências naturais, comuns a qua­
se todos os povos do Universo, aqui se estio­
lam, se diluem, diante de um fator mâgico, 
como que gerado por uma predestinação 
quase divina. Os ódios, os rancores, os 
desentendimentos, as dissenções de toda 
sorte, os inconformismos, aqui não progri­
dem, não encontram campo fêrtil à germina­
ção; ficam nos rincões de origem, perdem-se 
na jornada migratória e não se estratiticam 
na terra-brasileira. 

Muito ao contrário, Sr. Presidente, com o 
imigrante se estabelecem raízes profundas 
em termos de colaboração profícua com a 
nossa gente. 

Ressaltar a importância da constribuiçào 
do imigrante no processo de desen· 
volvimento brasileiro é absolutamente 
desnecessário, à vista dos abundantes 
exemplos oferecidos à nossa admiração, 
reforçados pelos monumentos legados à 
nossa cultura e ao nosso progresso. 

Neste ponto. Sr. Presidente, não poderia· 
mos deixar de consignar um destaque: a 
extraordinãria contribuição dos Blochs. Em 
verdade, a história do imigrante no Bras.il 
não poderia ser escrita sem que figurassem, 
com absoluta proeminência, os feitos e 
realizações dessa ilustre família. 

Joseph Bloch era proprietário de uma das 
maiores grãficas da Rússia, chegando 
inclusive a imprimir o papel-moeda do país, 
no tempo dos czares. Com a Revolução 
Bochevista,. emigrou com toda a família 
para o Brasil. Aqui, empregou suas últimas 
economias na instalação de uma oficina 
gráfica na Rua Vieira Fazenda, no Rio. 

Com a experiência e a orientação de 
·Joseph, seus filhos Adolpho, Bóris e Arnal­
do fizeram o negócio prosperar, e graças a 
muita tenacidade, esforço e trabalho, 
culminaram por transformar aquele modes­
to empreendimento no maior império grá­
fico do Continente. 

Do sonho de Adolpho, em fazer uma 
publicação de alto nível, uma revista de âm­
bito nacional e de qualidade superior a 
qualquer outra existente no País, surgia, em 
1952, o primeiro número de Manchete. 

Não muito depois, morria o velho Joseph, 
mas o seu exemplo de amor ao trabalho, ao 
próximo e ao Brasil, sobreviveu atravês dos 
seus filhos. 

Em pouco tempo, surgiram revistas como 
Fatos e Fotos, Sétimo Céu; instalava-se a 
fábrica de tinias e erguia-se o fabuloso 
parque gráfico de Parada de Lucas, com cer­
ca de 50 mil metros quadrados. Recente­
mente, a Bloch Editores lançou as revistas 
Ele e Ela, Pais e Filhos, Enciclopédia Bloch, 
Desfde e Amiga, além de entrar no mercado 
das publicações em fascículo§;. 

Hoje, os principais departamentos das 
Empresas Bloch são constituídos por: 

Edições Bloch - que já Cditou. mais de 
200 títuloS de livros nacionais e estrangeiros. 

Bicoh Blika~o I - encarregada da 
publicação de 1!~~, :. s. • áticos, cartilhas para 
o Mobral e livrdf ' professores. 

Bloch Calor ~ produz 300 toneladas 
de tintas por mês. 

B!och Agrícola e lndustrial - ainda em 
projeto, que prevê a produção de papel na 
Estrada Rio-São Paulo. 

Parque Grãfico de Lucas - com 1.500 
funcionários. 

Centro de Processam'ento·de Dados- na 
Rua Frei Caneca, com a divisão de cir­
culação e os escritórios de administração e 
contabilidade. 

Agora mesmo, Sr. Presidente, Bloch 
Editores lança mais uma publicação, de 
excelente padrão de qualidade. Trata-se da 
revista Tendência, planejada e editada para 
ser uma fonte de jnformações e um instru­
mento de trabalho para quem exerce fun­
ções executivas em pequenas, médias ou 
grandes empresas. 

Referindo-se ao lançamento da revista 
Tendência, o Professor Arnaldo Niskier 
enfatíza. com muita propriedade, que "a 
sociedade competitiva não permite a 
desinformação, nem a informação exclusiva­
mente setoriaL SomOs obrigados a conhecer 
todos os fatores - econômicos ou não -
que determinam os rumos da economia 
nacional e internacional." 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA-Permite 
V .Ex• um aparte, nobre Senador'? 

O SR. BENJAMIN FARAH - Ouço 
V.Ex• 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente Sena­
dor Benjamin Farah, estou ouvindo V .Ex• 
com a maior atenção. Acho que faz muito 
bem em salientar o trabalho dos Irmãos 
Bloch à frente de suas empresas. Irei fixar­
me em três delas, citadas há pouco por 
V.Ex~. o que fazem e o que realizam: Bloch 
Editoras. com as revistas Manchete, Fatos e 
l<'otos, Desfile, Amiga, e agora Tendência 
conforme V.Ex• acentuou; Edições Bloch, 
com 200 títulos de livros nacionais e 
estrangeiros editados, e Bloch Fundações. 
encarregadas a publicação de livros di"dáti"­
cos, cartilhas para o MOBRAL e livros para 
professores. Sem salientar o que as empresas 
fazem, citei essas três, que realizam um 
trabalho objetivo em prol da cultura e da 
educação. 

Felicito V.Ex•, eminente Senador Benja­
min Farah, pelo oportuno pronunciamento, 
trazendo ao conhecimento do Senado assun­
to do interesse de todos nós. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Agradeço 
o seu valioso aparte, que vem enriquecer o 
meu discurso. V.Ex' também demonstra a 
sua preocupação e seu cuidado, sobremodo 
de atenção ao seu modesto colega. com seu 
aparte que tanto me honra. 

Adolpho, Sr. Presidente, jamais deixou de 
amar e ajudar o país que o acolheu nos 
momentos difíceis. Tem um projeto ambi­
cioso que, a cada dia que passa, se torna 
uma realidade mais palpável: construir uma 

"'escola pública e um ambulatório em cada 
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Estado. Já inaugurou as escolas Ginda 
Bloch, em Teresópolis, e Joseph Bloch, em 
Parada de Lucas, em homenagem a seus 
pais. No Rio Grande do Norte, constrói 
outra unidade escolar que deverá ser concluí­
da ainda este ano. 

Inaugurou a 15 de janeiro do ano em 
cÚrso, o teatro Adolpho Bloch, o mais 
moderno da América Latina, projetado por 
Oscar Niemeyer, que integra o Edifício da 
Manchete, verdadeira jóia arquitetônica,. 
com suas jardineiras suspensas, de autoria 
de Burle Marx, com o portão decorado com 
altos relevos em bronze, de autoria de 
Agostinelli, contando a história do Teatro, 
de Sófocles aos nossos dias. 

No·acesso ao teatro, há uma grande gale­
ria de arte que, a!êm do seu acervo própriQ 
{1.800 obras), promoverá exposições de 
artistas nacionais e estrangeiros. 

Adolpho Bloch, que se naturalizou bra­
sileiro em !93J., e em {940 se casava com a 
Sr• Lucy Mendes, ligando·se definitivamen­
te a nossa terra, é um entusiasta do Brasil. 

'\ão dele as seguintes palavras: 
..Desde que aqui cheguei, há meio 

século, nossa principal riqueza tem sido 
o otimismo. Hoje, o otimismo e o traba­
lho produzem riquezas. Tenho a felicida­
de de assistir a um grande espetâculo: o 
despertar de um gigante. Agora, sim, so­
mos 100 milhões de brasileiros ocupan­
do e trabalhando 8 milhões e 500 mil 
quilômetros quadrados. O mundo 
moderno muito espera do Brasil na Agri­
cultura, na Indústria, no Comércio, na 
Ciência e na Tecnologia~ As obras que 
aqui fazemos, Brasília, as hidrelétricas, 
as grandes estradas, a integração da 
Amazônia, a alfabetização em massa, as 
pontes e as universidades são exemplos 
de nossa capacidade. Gente jovem de 
mentalidade adulta e adultos de menta­
lidade jovem participam de nosso desen­
volvimento. A Nação está orgulhosa de 
seus caminhos. Há oportunidades para 
todos." 

Dentre os colaboradores das Empresas 
Bloch, que mantêm 6 sucursais nacionais e 4 
no exterior, figuram Raymundo Magalhães 
Júnior, membro da Academia Brasileira de 
Letras e autor de livros famosos e polêmi­
cos; Zevi Ghivelder, notável expressão de 
jornalista; o escritor Murilo Melo Filho, 
editorialista de renome e um ufanista, no 
bom sentido, das potencialidades do Brasil; 
e o professor Arnaldo Niskier, Primeiro 
Secretário de Ciência e Tecnologia da 
Guanabara, titular de História e Filosofia e 
Diretor do Centro de Educação e Huma­
nidade da Universidade do Estado da 
Guanabara, autor de obras admiráveis, 
entre as quais Nosso Brasil e Brasil - ano 
2.000. -

Outro eficiente colaborador, que não po­
de ser esquecido, é o jornalista Rubens Ama­
ral que, durante 12 anos, foi o repórter parla­
mentar da Guanabara, sempre presente aos 
debates do Congresso, e ao qual se deve mui­
to da consolidação de uma das fases de 
maior popularidade de nossa vida parlamen­
tar. Agora, Rubens Amaral, interrompendo 
seus vínculos com a televisão e o ráqio, está 
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se transferindo para Brasília, onde chefiará 
a Sucursal de Manchete e das demais empre­
sas do Grupo Bloch. 

Uma de suas funções, que procurará 
desempenhar com o entusiasmo que lhe é 
característico, ê aproximar ainda mais da 
Capital, e de. todos. os ,seus. setores atuantes, 
as imp.qrtantes revi~tas editadas pelo Grupo 
Bloch, particularmente Manchete, Fatos· e 
Fotosí e o seu mais recente lançamento, 
Tendência. 

~r, Pr~sidente, diz um velho adágio popu­
ll;l;(; "feliçidade de uns, .. infelicidades de 
outros" .. Uma revolução na velha terra .dos 
czares obrigou, em 1921. o êxodo-da família 
Bloch para o Brfi~iJ. . ., . . , 

E. esse é o tipO ·do imlgrant~ que, rriais rlo 
que o respeito, merece a gratidão imorre­
doura,d.o.povo brasileiro-'. lr• • · 

Não será exagero, Sr.. Presidente, dar a 
Adolpho Bloch o título de "Mecenas Brasi­
leiro", tantas e tãO' significativas fôram as 
suas realizações no campo da cultura, da 
inteligência e do. desenvolvimento artístico 
em nosso país. 

Acreditar'nos,~--_p_ofétrl,: qO.c! o seu ma~or 
mérito, aquéle ·4Ué- hóS 'ro&ct ·mabf profun­
damente q,íntimo, é. o ~e trr -Sido, a~ima de 
todas as suas reali;o:,açô~s •. uf\\ autêntico brasi­
_l_eiro. (Muito bem! PãlmaS:) 

O SR. PRESIDE~TE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ãO nobre Senador Nel-
son Carneiro: · 

O SR. NEIJSON CARNEIRO (Pronuncia 

- Acho q_ue o assunto é por demais 
importante - continuou o Sr. Antônio 
Carlos Magalhães, Como tal,- não pode 
ser tratado assim ligeiramente, por infor­
mações de jornal e q.Ut! poderão não se 
positivar. Isto me -preocupa: artigos de 
jornal, notas no lnforme·JB, corno citou 
o General Evandro de ·Souza Lima, po­
dem representar também uma manobra 
contra a_ qual estaremos aqui para pro­
~estar, se manobra for, e aplaudir, se na 
verdade se verificar. 

O chefe do Executivo baiano disse que 
o índice·· ôe crescimento de 16% seriá 
'-'um salto deri1asiado", referindo-se a 
um pronunciamento do presidente da 
Federação das· Indústrias -de Pernambu­
co, industrial Miguel Vi ta. Este afirmara 
que, no ano passado, () crescimento do 
Nordeste foi de 6,4% em relação a J-0,4% 
do Produto Nacional Bruto. 

Acho que este salto estâ demasiado e 
o estou olhando com alguma reserva. Pe­
ço a Deus que o Ministro da Fazenda 
ti~teja ceito e serei o primeiro, se estiver, 
a Voltar aqui para aplaudir e mais uma 
vez saudá-lo, cómo o saudei, dizendo os 
s·e!fviços que ele poderá prestar â Região 
Nordestina; inteligência e talento não 
lhe faltai-n, mas ~ PrecisO um cOnheci­
mento melhor da realidade desta Região. 

Após-o.seu di::;ç.ur.so. que,durau uns 15 
minutos e teve mpmentos- inflamados, o 
Go_vernaçlQr Al,\t{.inio-, Carlos Magalhães 
foi aplaudido por grande. parte do au· 
ditório, inclusive pelo representante do 
EstadO-Maior das FQTÇ<\S Armadas, Ge­
nçral Délio Barbosa Leite. 

o seguinte disCMrso.) ....:.-Sr. Presidente, eu de­
sejaria incorp01ar aos. Anaís-da;Casa decla­
rações do ilustre~Governad'or da Bahia, Sr. 
Antônio Carlos Magalhães, publicadas no 
Jornal do Brasil de quinta-feira, 23 de agosto ·r Sr. Pres,·dente, por uma questão de ética, corrente. A -n'otícia, que no~- vem de Ree1 e, 
está vazada nos seguintes termos: .. •'·: ., .,_yào deveria deixar apen_as as acusações. 

GOVERNADOR DA BAHIA 

SUD~~Iià~~Ã.NTE 
DESENVOLVIMENTO DO 

NORDESTE 

Recife (Sucursal) - O Governador 
balano, Sr. Antô~io Carlo~ Magalhães, 
duvidou ontem que o Nordeste cresCerá 
16%, em declaração feita na reunião da 
SUDENE, ,;ujo superintendente, Gene­
ral Evandro de Souza Lima, respondeu 
que os dados existentes permitem a pre­
visão de um bom índice de desenvolvi-
mento. , , 

- Estou eXtremaçnep.te preocupado 
com as notícias Surgidas na imprensa. 
Temo que o índice anunciado- 16%­
seja uma manobra para que os governa­
dores da região interrompam a luta em 
defesa do Nordeste· nà sentido de di­
minuir os desequilíbrios regionais -
acrescentou o Sr: Antônio Carlos Maga­
lhães. 

A crítica 

-Temo que as estatísticas sejam des~ 
moralizadas, não se atingindo esses 16%, 
e nós deixemos de lutar pela volta daque­
les incentivos que foram tirados da 
SUDENE e que são indispensáveis ao 
nosso desenvolvimento- afirmao. 

Cumpro também o dever de incluir a defesa 
formulada pelo Pt:esidente da .SUDENE, 
General EvanprP ~é Souza Lima: 

Em resposta ao. discurso do Governa­
dor da -Bahia, o Superintendente da 
SUDENE, Gene·r~l-Evandro de Souza 
Urna, aJirmou que "o, crescimento do 
PIB, na ãrea da SUDENE, tem o respal­
do no trabalho do magnífico corpo de 
técnicos''dêst<\ à.ut'afquia"·.· As' previsões 
desses têcaicOs ·São as' de qu·e o cresci­
mento da' R'e;già\':l;··qoe foi de 6,5% no 
ano passado, atingirá a 13,2% este ano. 

- O primeiro; aliás, foi mencionado 
pelo Governador· como se fosse da Fe­
deração dis Indústrias de Pernambuco, 
quando na verdade foi formulado pelos 
técnicos da SUDENE, não para enganar 
ninguém, porque nunca houve nem po­
deria haver essa preocupação. 

Segundo -o General Evandro de Souza 
Lima, "os dados·fofam lançados com a 
alta intenção de propósitos que temos 
mantido, desde qUe assumimos o cargo. 

' -O Sr. Virgílio Távora- V. Ex• me permi­
te um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Virgilio rãvo:ra - Nobre Senador 
Nelson Carneiro, semana paSsada o assunto 
veio à baila nesta Càsa pelo nobre represen­
tante de Alagoas, Luiz Cavalcante. P.rome-

temos tr.12:er números. Há pouco dissemos, e 
vamo~ n:peti-lo: o uso de número' é quaM: 
uma constante na vida de um homem, cuja 
profissão e a de engenheiro como a nossa. 
Assim, tão logo terminado o esclarecimento 
final sobre a distribuição de rendas, na pri­
meira oportunidade - segunda ou terça· 
feira, conforme a disponibilidade de tempo 
da Liderança -, vamos, priJneiro, mostrar 
o rendimento do Produto Interno Bruto do 
Nordeste, de 1960 a esta parte, ano por ano; 
~egundo. apreciar a metodologia, segundo a 
qual se processa essa estimativa, e terceiro 
dentro desses dois pressupostos, indicar: a) 
que aquele Produto Interno Bruto do Nor­
deste, nesses anos todos, esteja exato- e os 
fatos o mostram: b) que a metodologia seja 
aceita, ccmo realmente parece que até hoje 
não se encontrou uma melhor, para a aferi­
ção desses valores. Em suma, justificar as 
projeções elaboradas pelo órgão . desen­
volvirnentista para o ano de 1973, e mostrar 
que esse percentual - 13,2% - não saiu 
como o coelho da cartola; tem o seu embasa­
mento em cálculos, que gostaríamos muitís­
simo fossem conferidos por V. Ex• ou pela 
assessoria que achar conveniente. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não estamos discutindo os dados 
da SUDENE. Folgo\ e terei muito prazer 
em ouvir, no momento oportuno, o nobre 
Senador Virgílio Tãvora. Apenas quis trazer 
a esta Casa as apreensões do Governador da 
Bahia. pessoa insuspeita integrante da 
ARENA, e bem como, por uma questão de 
lealdàde e de ética, a resposta que deu a S. 
Ex• o Superintendente da SUDENE. 

Como homem que nasceu na Bahia, 
conhece e vive os dramas do Nordeste, meu 
interesse, meu desejo é que o Produto Inter~ 
no Bruto daquela região cresça cada vez 
mais. Meus votos são para que alcance real­
mente os. 16% preferidos e criticados pelo 
Governador Antônio Carlos Magalhães, ou 
ao menos aqueles 13,2% a que se refere o 
Superintenàente da SUDENE. 

De qualquer forma, o assunto é tão palpi~ 
tante, tem interessado tanto esta Casa, tem 
agitado tanto os nossos debates, que estas 
duas informações, - a do Governador da 
Bahia, integrante do Conselho Deliberativo 
da SUDEJ\ E, e do próprio Superintendente 
dessa autarquia- devem figurar nos Anais 
da Casa. 

Conduo a leitura. Sr. Presidente. (;Offi as 
palavras do Gen. Evandro de Souza Lima: 

Os d1vulgamos para que se tenha uma 
dimensíio do desenvolvimento da área 
da SUDENE, ao qual não só nós, mas 
os Go.,.ernadores, os Bancos do Nor­
deste, do Brasil, Nacional da Habitação 
e mais recentemente o BNDE, bem 
como os demais órgãos que atuam na 
região. todos integrados estão procuran­
do torn~r realidade. 

- Vale mencionar e realçar esses fa­
tos: se citamos também o dado do 
Informe JB foi porque era um respaldo. 
aliá.!. ba:-Hante autorizado, do Ministro 
da Fazenda ao número que a SUDENE 
estimou para este ano- disse o Superin­
tendente da autarquia. 
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O Sr. Ministro da Fazenda espera 16%. O 
Superintendente da SUDENE se contenta 
com l3.2. O Governador da Bahia não acre· 
dita nem num nem em outro dado. Como 
todos os homens que nasceram e vivem no 
Nordeste e todos os brasileiros que se inte­
ressam pelo de~envolvimento daquela 
região, fazemos votos que quem esteja erra· 
do seja o Governador da Bahia, e certo seja 
o Sr. Ministro da Fazenda, que o Produto 
Jnrcrno Bruto cresça no Nordeste 16%, 
como pensa o Titular da Pasta das Finanças. 

Mas, Sr. Presidente, as apreensões do 
Governador da Bahia têm embasamento na 
realidade: saíram da Região do Nordeste 
vários subsídios, vários recursos, para serem 
empregados alhures. Portanto, as observa. 
ções de S. Ex~ não podem deixar, de figurar 
nos Anais desta Casa. 

Era o que ew tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con· 
gresso Nacional está 'C:Onvocado para uma 
sessão conjunta a realizar-se hoje, quinta-fei­
ra, às 19 horas, no plenário da Câmara dos 
Deputados, e destinada à apreciação do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n9 35/73-CN. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou encer­
rar a sessão, desigilando para a próxima a se. 
guinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em tumo único, do Projeto de 
Resolução n" l, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que resolve deno­
minar "Sala Ruy Barbosa" uma das salas do 
Anexo li, destinada às reuniões das Comis­
sões Técnicas, tendo 

PARECERES, sob n's 301, 302 e 370, de 
!973, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, I~' pronuncia~ 
mento: pela constitucionalidade e juridicida­
de do projeto: 29 pronu(lciarnento: pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Substituti~ 
vo da Comissão Diretora, com Subemenda 
n9 1-CCJ que apresenta: e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que oferece. 

2 

Discussão, em turno ónico, do Projeto de 
Resolução n" 3, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Ruy Carneiro, que denomina 
.. Fpitúi.:io Pessoa'" uma das ..;alas dcstinadliS 
às reuniões das Comissões Técnicas do Sena­
do. tendo 

PARECERES, sob n~>s 303, 302 e 370 de 
1973, das Comissões: ' 

- de Constituição e Justiça, J9 pronuncia~ 
mento: pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto; 2~> pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Substi­
tutivo da Comissão Diretora com a 
<.;ubemenda n" 1-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos . ...-:,... ... ~os do 
Substitutivo que oferece. ~~' 

3 

Discussão, em turnG único, do Projeto de 
Resolução n" 7, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Magalhães Pinto, que dá a uma das 
salas do edifício do Senado Federal o nome 
de Bernardo Pereira de Vasconcelos, tendo 

PARECERES, sob n<>s 304, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

-de Constituiçio e Justita: 111 pronuncia· 
mento: pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto; 29 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicídade do Substi­
tutivo da Comissão Diretora com a 
Subemenda n9l-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de' 
Resolução n9 I t, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Helvídio Nunes, que denOmina 
"Saia Coêlho Rodrigues" uma das depen­
dências do Senado, tendo 

PARECERES, sob n•s 305, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça: ]9 pronuftcia~ 
mento: pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto; 2~> pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Substi­
tutivo da Comissão Diretora com a 
Subemenda n~' l-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 24, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres. que denomina 
"Sala Clóvis Bevilácqua" uma das depen­
dências do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 306, 302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça: Jv proaum::fa· 
mento: pela constitucionalidade e juridici· 
da de do Projeto; 2t pronunciameato: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Substi­
tutivo da Comissão Diretora com a 
Subemenda n\" 1-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, favorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n.,. 27, de 1973, de autoria do Sr . 
Senador Lourival Baptista, que denomina 
"Sala Lourival Fontes" uma das dependên· 
cias do Senado Federal, tendo 

PARECERES, sob n'~s 307,302 e 370, de 
1973, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça: I' pronuncia~ 
mento: pela Constitucionalidade e juridici· 
dade do Projeto; 29 pronuncian&ellto: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Substi­
tutivo da Comissão Diretora com a 
Subemenda n\" 1-CCJ que apresenta; e 

- Diretora, Cavorável nos termos do 
Substitutivo que apresenta. 

7 

Discussão, em primeiro turno (~preciaç.ão 
preliminar da constitucionalidade, nos ter­
mos do art. 297 do Regimento Interno) do 
Proje!o de Lei do Senado n<~ 52, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Vas~.:om:dns Torres, 
que fixa crítério para o estabelecimento de 
relações diplomáticas entre a República 
Federativa do Brasil e outros Estados, tendo 

PARECER, sob n• 389, de 1973, da Co­
missão: 

- de Constituição e Justiça, pela incons­
titucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrr"') -
Está encerrada a sessão. 

( úvonta-se a sessão às I 7 horuJ e 40 
minutos.) 

ATA DA 103• SESSÃO, 
REALIZADA EM 22-113-73 

(Publicada no DCN • Seçio U -
del3-08-73) 

I'IRETIF!CAÇÀO 

No Projeto de Lei do Senado n\" 88, de 
1973, que dispõe sobre o exercício da profis­
são de lavador e vigia autônomo de veículos 
automotores e dá ou ti-as providências: 

Na página 2.967, 3' coluna, no art. t<~ do 
projeto, 

Onde se lê: 
Art. I~" O exercício da profissão de 

la,-rador e vigia ... 

Leia-se: 
Art. I<> O exercíCio da profissão de 

lavador e vigia ... 

(") Republicada por haver saído com 

incorreção no DCN (Seção li) de 25.08.73. 

ATA DA 106• SESSÃO, 
REALIZADA EM 24-08-73 

(Ptlblicacfa no DCN • Seçio 11 
-de 25-IJS-73) 

RETIFICAÇÃO 

Na redação final do Projeto de Lei do 
Senado. n9 J5, de 1973, que altera disposi­
ções da Consolidação das Leis do Trabalho, 
a fim de tornar obrigatório, em caso de te· 
curso, o depósito de quantia equivalente ao 
valor total da condenação, sem limite 
máximo: 

Na página 3.043, 2• coluna, no"§ 29. 
Onde se lê; 
... ,pela Junta do Juízo de Direito." 
Leia-se: 
... ,pela Junta ou Juizo de Direito." 
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ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DIRETORA 

I I• REUNIÃO REALIZADA EM 22 DE 
AGOSTO DE 1973 

Sob a presidência do Serihor Senador Paulo Tôrres, Presidente. 
presentes os Senhores Sen~çj.ores. Antônio Carlos, Primeiro-Vice· 
Presidente, Adalberto Sena, Segundo-Vice-Presidente, Ruy Santos. 
Primeiro-Secretário, Augusto· Franco, Segundo-Secretário, Milton 
Cabral, Terceiro~Secretárlo, Úeraldo Mesquita, SUplente e Dinarte 
Mariz., ..:;onvidado,. Presente_s ainda, os Srs .. D::-. Evandro Mendes 
Via'nna, DiretÓt~GCr~(; Dr. Pedro Cavalcanti O' Albuquerque Ne_to, 
'Diretor da AsSessOria, às nove;, horas, reúne-se a Comissão Diretora. 

Deixa de compafecer, por motivq justificado, o Sr. Sel"!ador 
Benedito Ferreira, Quarto-Secretário. 

Declarando abertos os trabalhos, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Primeiro-Vice-Presidente, que relata os seguintes 
Projetos de Resolução: n9 21/72 que assegura às entidades de classe o 
direito de se pronunciarem sobre proposições em andamento no 
Senado e disciplina esse direito. A Comissão conclui por diligência à 
Assessoria, no sentido de ser efetuado estudo comparatlv·o da maté­
ria com discip1i1la de igual teor, vigente na Câmara dos Deputados, e 
os aspe<::tos de viabilidade regimental; - n"' 19)73 que autoriza a 
remessa, em caráter permanente, de um exemplar do D,C.N. a todas 
as Assembléias legislativas e Câmaras Municipais do país. A Comis· 
são conclui por diligência à Assessoria, a fim de que sejam fornecidos 
dados relativos à despesa com a execução da medida;- 12(73 que 
dá nova redação à alínea "a" do§ 29, do art. 134, do Regimento. 
Interno do Senado Federal. A Comissão, nos termos do parecer do 
relator, aprova o projeto;- n9 02j13, que autoriza o Senado Federal 
a doar documento. A Comissão aprova o projeto, nos termos do 
Substitutívo do Relator. com emenda do Sr. Terceiro-Secretário. 

Em seguida, o Sr. Primeiro-Secretário relata processo referente 
às instalações nQs novos blocos, A, B e C, do Anexo li, com a cons­
trução das subestações (eletricidade e refrigeração) e continuação 
das galerias. A Comissão aprova o parecer, inclusive no que tange à 
dispensa de licitação, de acordo com parecer da Companhia de 
Eletricidade de Brasília (CEB) e tendo em vista a imperiosa urgência 
de realização da obra, na forma autorizada no art. 126, letra "h", do 
Dec.-lei 200f67 e no Ato n.,. 9/73 da Comissão Diretora, ficando, 
assim, nas condições do parecer, autorizada a adjudicação_ da obra à 
firma DELTA SJA que já executou a primeira parte da obra. 

Em prosseguimento, o Sr, Primeiro-Secretário, examinando 
processo, encaminhado pelo Conselho de Administração, relativo à 
criação de setores na Subsecretaria de Taquigrafia, opina pela cria­
ção dos mesmos. Quanto aos demais iteo.s, wmtantes do pedido, 
promtncia-se contrariamente, tendo em vista a melhoria de venci­
mentos com a reestruturação em curso. A Comissão Diretora aprova 
o parecer. 

O Sr. Primeiro-Secretário, prosseguindo, relata, e a Comissão 
aprova, proposições consubstanciadas nos seguintes itens: I ~ 
Responsabilidade do Senado Federal, até CrS 500,00 (quinhentos 
cruzeiros), sobre conta mensal telefônica do Senador; 2 - Responsa­
bilidade do Senado Federa), em relação a cada Senador, no que se 
refere a direitD à remessa mensal de até 400 cartas - porte simples; 
200 telegramas, - porte simples, no terrítõrio nacional e 50 telex 
nacionais. 

dando continuidade aos trabalhos, o Sr. Primeiro~Secretário 
submete, e a Comissão aprova, parecer favorável aos requerimentos 
n9s DP-507J73 e 414j73, em que Romeu Arruda, Diretor da 
Subsecretaria de Patrimônio e Sonía Mendes Vianna, Pesquisador 
Legislativo, Pl-4, solicitam pagamento. da gratificação de nível 
universitário. 

A Comissão, ainda com fundamento nas ir.formaçàes do Sr. 
Primeiro-Secretário, toma as seguintes decisões: I· Relativamente ao 
requerimento n<l DP-511/73, em que Helio Carvalho da Silva, Téc· 
nico de \m:.truçào Legislativa, PL-5, solicita se_a autorizada sua 
contratação, sob regime C.LT ., para o cargo de .A-nalista Adminis­
trativo do PRODASEN - encaminhar o proce.;sado ao Dire\or-

' 

El".ecutivo do Prodasen, para d zer sobre o valor do contrato; 2 - No 
que se refere ao requerimentJ n" DP-493/73, em que Henrique 
Siqueira Tillmann requer nova contratação para o Senado Federal­
remeter o assunto à Subsecretaria de Serviços Especiais, para infor­

mar sobre a necessidade de se contratar mais um engenheiro; 3- No 
que tange à solicitação do Senfor Ministro da Fazenda, objetivando 
a prorrogação do afastamento do servidor Luiz Fernando de Olivei­
ra Freire, Redator de Anais e Documentos Parlamentares, PL-2, à 
dísposiçào daquele Ministério, - aprovar a referida prorrogação, 
por um ano; 4 • Em referência à solicitação do Senhor Presidente do 
Tribunal Federal de Recur:>os. ,~om relação à prorrogação do afasta­
mento do servidor Franci~co Oliveira Filho, Auxiliar de Plenários, 
PL-9, à disposição da Justiça F:deral de Primeira Instância no Esta­
do da Guanabara- aprov:tr a referida prorrogação, por um ano. 

Por último, o Senhor Presidente submete, e a Comissão aprova, 
proposta de extensão, aos Senhores Senadores, do preceituado na 
alínea "b". do art. \9, do Ato nç 28/73, da Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados, com efeitos a partir do mês de agosto do ano em 
curso, em atendimento à recomendação subscrita por 45 (quarenta e 
cinco) Srs. Senadores, conform~ documento e lista nominal, anexos à 
presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, às doze horas e trinta minutos, o 
Senhor Presidente dedara encerrados os trabalhos, lavrando eu, 
Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral e Secretário da Cõmissão, a 
preSeJ1te Ata que, em seguida. é assinada pelo Senhor Presiüente e 
vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 22 de agosto de 1973. -
Paulo T ôrres. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e J•arecer sobre a Mensagem p9 44, de 
1973 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto--lei ""' 1.281, de 24 de julho de 1973, que 
'"altera a redação do§ }9 do art. 79 da Lei p9 4.357, de 16 de ju­
lbo de 1964, e dá outras providências H. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE 
AGOSTO DE 1973 

Aos vinte e·oito dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às dezesseis horas e trinta minutos, no Auditório do 
Senado Federal, sob a Presidência do Senhor Deputado Albino Zeni, 
e com a presença dos Senhores Senadores Wilson Gonçalves, Milton 
Trindade, Renato Franco, Dinarte Mariz, Leandro Maciel, Gustavo 
Capanema e Danton Jobim e os SenhOres Deputados Manoel Tavei­
ra, lldélio \llartins, Wilson Braga, Passos Porto, Athiê Coury e Dias 
Menezes, reúne·se a Cornis~ào Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n"' 44, de t 973 (CN), que" Altera a redação do§ }9 

do art. 7~ da Lei n9 4.357, de l6 de julho de l964, e dá outras 
providências.'' 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Osires Teixeira, Saldanha Derzi, Tarso Dutra e José 
Guiomard e os Senhores Deputados Leopoldo Peres, Artur Santos, 
Ossian Araripe e Walter Silva. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 

Senador Renato Franco que emite parecer favorável à Mensagem n~ 
44, de 1973 (CN), nos lermo:. do Projeto de Ol!creto Legislativo que 
oferece. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado por 
unammidadc. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente de Comissão, 
\a"rei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Albino Zeni 
Vice-Presidente: Senador Danton Jobim 
Relator: Senador Renato Franco 

Senadores 

1. Osires Teixeira 
2. Saldanha Derzi 
3. Wilson Gonçalves 
4. Tarso Dutra 
5. Milton Trindade 
6. José Guiomard 
7. Renato Franco 
8. Leandro Maciel 
9. Dinarle Mariz 

10. Gustavo Capanema 

ARENA 
Deputados 

1. Leopoldo Peres 
2. Artur Santos 
3, Manoel Taveira 
4. Ildêlio Martins 
5. Ossjan Araripe 
6, Wilson Braga 
7. Passos Porto 
8. Albino Zeni 

I. Danton Jobim 

MD!l 

1. Athiê Coury 
2. Dias Menezes 
3. ·walter Silva 

CALENDÁRIO 

Dia 09.08. 73 - e lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 29.08.73 - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acordo com o art. l/O do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 29.08.73, na Comissão Mista; 
Até dia 29.09. 73, no Cor1gresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões - Serviço de Comissões MístaJ, 
Especiais e de Inquérito - Andar Térreo - Anexo 11 - Senado 
Federal - Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Telefone: 
24-81-05- Ramais 674 e 303. 
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CO\IISSÃO DE ASSt::WOS REGIO~AIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presid-ente: Clodomir Milet 

Vice-Pres1deme: Teotônio Vilela 

Titulares 

José GuiQm"3rd 
Teotônio Vilela 
Dinarfe Mariz 
Wilson C-ampos 
José Esteves 
Clodomir "filei 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistt:nte: Mauro Lopes de Sá- Rama! 674 
Reuniões: Quarta~-feiras, à~ 10:30 horas 
local: Sala "E"- Bege- -\nexo ll- Ramal 310. 

COMISSÃO DE CONSTITL'IÇÀO E Jt:STIÇA- ( CCJ I 
( !3 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Pres1dente: Açcioly filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarne\ 
Car\o!> Unétenberg: 
Helvídio N Jnes 
ltalivio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Kriep:er 
Acciol) Filho 

:"\Oe!son Carneiro 

ARE~A 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
Jo5.o Calmon 
Lenoir \' ~rgas 
Vasconcek)s Torres 
C :m·alho Pimu 

Franco \-1ontL)f0 

Ass1steme·. Maria Helena Bucnü Brand:-w- Ram<.~l ~05 
Reuniões: Ouar!as-feiras, :is !0:00 ho..H'ls 
Loca!: Salct "A"- Ltranj.:~- AncxL, 11- Ramaltt~J. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDf) 
(li Membros) 

C0~1 POSIÇÃO 

Prcs1dente: Cattete Pinheiro 
Vice· Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Din<~rtr.: Marir 
l::.urko Rl.!.tt.:ndc 
C!lh:tc Pinheiro 
Ney Braga 
0:-.irr.:~ Teixeira 
Fr.:rn;!ndo Corri:<1 
SahL1nha Dt.:rLi 
Heitur Dias 
AntOnio fernund~-~ 
Jllsé Augu~to 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Curtos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcàntara 
José Lindoso 
Wílson Campos 

Nelson CJJrneiro 

A~~i..;tcnte: Man;u~ Vinicius Goulart GonLaga- Ramal307 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 09:30 horas 
Lm:al: S;da "O"- Marrom- Anexo li- Ramal615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TituJares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
A rnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domício Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:00 horas 
Local: Safa "C"- Azul- Anexo ll- Ramal617. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Josê Sarney 

Franco Montoro 

Assistente: Marcello Zamboni- Rarnal306 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D''- Marrom- Anexo 11- R'amal6l5. 

·i~··· 
COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 

( 17 Membros) 
.. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Cleofas 
Vice~Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplente!! 

Cattete Pinheiro 
Jtalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rarnal675 
Reuniões: Quartas·feiras, às 1 l :00 horas 
Local: Sala "C" -Azul- Anexo 11 - Ramal 617. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accio\y filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gortzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas.feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "B"- Lill\s-Anexo II- Ramal62J. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
lenoir Vargas 

Benjamin F<~ruh 

ÇOMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice·Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Dar.ton Job1m 

Assistente: Muuro Lopes de Sá- Ram<tl674 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala ''E''- Bege- Anexo ll - Ramal 310. 

I 
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COMISS.~O DE REDAÇÃO 
(5 rvlembros) 

COMPOSIÇÃO 

Pn: ... idente: Carto~ Lindt!nberg 
Vi-:e-Pre~identt:: Danton Jobim 

Titl!lares 

C1rlth LinLknhr.:rg 
.lo~~ LinJtNJ 
.ll)-,\: ,.\ug.u:->10 

Cattt'tr.:- Pínht.:1ru 

fhlltllll Johim 

ARE:"<A 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptis~a 
Wilson Cumpos 

Ruy Carneiro 

A~:-.1">1r.:nlr.:: !\1<1ria Carrnt:n Castro SuuLa ~Ramal 134 
Reuniiit·..,; QU<Irt;J~-ferra~. âs I 1;00 hvras 
Locil: S;~la "t·· -l::kg:e- Anexo li- Ramal613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dínarte Mariz 
Arnon de Mello 
M agalhàes Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Petrônio Portella 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus V in\cius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo 1I- Ramal62l. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(? Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice·Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Camr.os 
C\odomir Mt\et 

Benjamin Farah Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Sala ''B"- Lilás- Anexo 11- Ramal62I 

COMISSÃO DE SEGt:RA:-;ÇA :-;ACIO:-;AL- ( CS:'-;) 
(7 W~embros) 

COMrOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcántara 
Vice. Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Undoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Quintas.feiras, às I 0.00 horas 
Sala "A"- Laranja-Anexo 1J- Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- ( CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Os ires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Pre~idente: Tarso Dutra 

ARSNA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hippert- Ramat 676 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Local: Sala .. A"- Laranja- Ar.exo Il- Rama\623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PGBLICAS- (CT) 

F Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenl.e: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alex.andre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Roçha- Rama1312 
Reuniões: Quartas-íeiras, às ll :00 horas 
Local: Sala''B"-lilás-Anexo li-Ramal621. 

8) SERVIÇOS DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

COMISSOES TEMPORÁRIAS 

Chefe: J. Ney Passos Dantas- Telefone: 24~8105, Ramal 303 -
Local: Anexo 11 
Assistentes de Comissões: Hugc. Rodrigues Figueiredo, Ramal 
314; Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Pereira 
Fernandes, Rarnal614, 
l) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional: 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito: e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
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,ji 

MAR TERRITORIAL 

DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PÁGINAS 

-REUNIÃO DO COMITÊ JURlDICO INTERAMERICANO 

-CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 

-58 CONFERÊNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 

-ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 

-PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS DO MAR 

-OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 

-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 

-LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 

-ACORDOS INTERNACIONAIS 

-REUNIÃO LA TINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO DIREITO DO 

MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CRS 35,00 



ScxtR-feira Jl 

Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: 

(EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1, DE 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

EM BROCHURA ................................ Cr$ 2,00 

ENCADERNADA EM PLÁSTICO .............. Cr$ 3,50 

ENCADERNADA EM PELICA ................... Cr$ 7,00 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDÁRIA MUNICIPAL'' 

Volume com 64 páginas - Preço CrS 5,00 

INDICE 
I- Da Filiação Pardiária 
ll- Convocação da Convenção Municipal 
lll- Registro das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VIl- Dos Livros do Partido 

VIII- Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X- Dos Delegados dos Diretórios 

X I- Do Regjstro dos Diretórios 
XH- Dos Municípios sem Diretórios 

X li I - Prazo de liliação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS 

a) Modelo ne I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n<? 2- Notificação de Convencional para comp:uecer à Convenção 
Modelo n' 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n<? 4- Autorizaçao coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n<? 5- Ata da Convenção 
Modelo n9 6- Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n" 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo nq 8- Notificaçüo aos membros do Diretório 
Modelo n<? 9- R~:qucrimento ~~o Juiz Elt:itoral indicando o~ Dele~üdth 

b) RESOLUÇÃO n' 9.0sg. de 3 dt: sdcmbro de 1971. do Tribunal Supcrror Llcit<>ral 
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o CONGRESSO N&tiONAL E o PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÚRICO DA LEI COMPLEMENTAR N97, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pág. 464). 
- Instalação- I' Reunião (DCN -S. li- 22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S.U-12-9-1970, pág. 3.837) 

I 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e em Sessão Conjunta do Congresso 

Nacional- vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
( DCN - 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
( DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
-Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, pág. 542) 
-Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN- S. 11- 12-

9-1970, pág. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
( DCN - 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N' 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN- 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se transforme em Projeto de Lei 

Complementar- (DCN- S. li- 27-8-1970, pág. 3.560) 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n' 7/70 (0.0.- 8-9-1970, I • pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pág. 558) 
-Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN- 4-9-!970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN -4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇÕES DE 
(DCN -4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas- Pre~o: CrS 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

j' 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA 

Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NÚMEROS PUBLICADOS Cr$ 

INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS-
LATIVA DE 1 a lú Íl!nviaremos gratuitamente a quem nos solicitar/: 

- abril a junho n" 18 ( 1968) 5 00 
-julho a setembro n" 19 (196$) n' 00 
-outubro a deternbr(l n" 20 (1968\ f:.:oo 

lNDICE DO SUMÂIUO DA REVlST A DE l~F0~::\1AÇÃO LEGIS-
LATIVA DE 1 a 20 (enviaremos KratUJtamente a que11 nos solicitar\: 

~janeiro a marco n•l 21 (1969) 5,00 
~abrilajunhon•:22(1%9) 5,00 
-julho a setembro n" 23 í 1969) 5,00 
-outubro a dezembro n" 24 (l969T 15,00 
-janeiro a março n" 25 (19701 lü,OO 
-julho a setembro n" 27 (1970) 10,00 
-outubro a dezembro n" 28 (1970) 10,00 
-janeiro a março n" 29 (1971) 10,00 
-abrilajunhon?30(1971) 10,00 

INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFO!L'>IAÇÃO LEGIS-
LATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a quem nos solicitar): 

-julho a setRmbro n" 31 (Hl71) 10,00 
-outubro a dezembro n" 32 \1971) 10.00 
;__janeiro a março n" 33 (1972) 10.00 

SUMARIO 

<;iOLABORAÇÃO 

As Diversas Espécies de Lei 
Senador Franco Montoro 

Organização Jurídica do Notariado na República Federal da Ale­
manha (Um Estudo da Solução de Problemas Insolúveis no Brasil) 

Prof. A. B. Cotrin i>leto 
O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araúio Castro 
O Planejamento e os Organismos Regionais como Preparação a um 

Federalismo das Regiões (a experiência brasileirs. ~ 
Prof. Paulo Bonavides · 

Aspectos Polêmicos do Estatuto Jurídico da Mulher Casada - Lei nú­
mero 4.121, de 27-08-62 

Prof. Carlos Dayre\1 
Situação Juddica da NOV ACAP 

Dr. Dario Cardoso 
Os Direitos Autorais no Direito Comparado 

Piof. Roberto Rüsas 
Perguntas e Reservas a Respeito do Plano de Integração Social 

Prof. Wilhelnms Godefridus Hermons 
Euclides da Cunha e a Rodovia Transam.az.ônica 

Dr. G. ltenêo Joffily 
O Senado e a Nova Constituição 

Dr. Paulo :\unes Augusto de Figueiredo 
O Assessoramento Legislativo 

Dr• Atyr de Azevedü Lucci 
Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 
Iniciativa e Tr-amitação de Projetos 

Jesse de Azevedo Barquero 
Os Direitos da Companheira 

Ana Valdere1 A. N. de Alencar 
Poluição 

,João &seu Altci 

SUMARIO 

COLABORAÇÃO 

Política do Desenvolvimento Urbano 
Senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito; l<'onW.s FCJrmais te Materiais, Pers­
pectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica 

Senador Franco Montoro 

A Televisão Edueativa no Bl"asil 
ProL Gilson Amado 

RL'Y, a Defe.sa dos Bispos e a Questão do Foro dos Crimes Militares: 
Duas Retificações Neeess4rins 

Prof. Rubem Nogueira 
A Proteção Jurisdicional dos Direitos Humanos no Direito Positivo 

Brasil~i.ro 
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